
Aexecução orçamen-
tária e o controle
que deve ser exer-

cido pelas Casas Legis-
lativas foram temas abor-
dados, ontem, no segundo
dia do Seminário sobre
Poder Legislativo Munici-
pal. O evento é uma rea-
lização da Câmara dos De-
putados, por meio do Cen-
tro de Formação, Treina-
mento e Aperfeiçoamento
da Câmara (Cefor), com o
apoio da Escola do Legis-
lativo de Pernambuco
(Elepe).  

Durante a manhã, o
consultor de orçamento da
Câmara Francisco Volpe
esclareceu os objetivos
das três peças orçamentá-
rias definidas pela Consti-
tuição, o Plano Plurianual
(PPA) e as Leis de Di-
retrizes Orçamentárias
(LDO) e Orçamentária
Anual (LOA). 

Na palestra intitulada
Execução Orçamentária e
Financeira da Despesa,
Volpe destacou a impor-
tância do bom planeja-
mento. Os passos da exe-
cução do orçamento tam-
bém foram esclarecidos,
destacando as etapas da
autorização legislativa,
empenho, averiguação da
entrega e pagamento ao
credor. "É papel do Le-
gislativo instituir a cultura
de que, em relação ao
dinheiro público, tudo tem
que estar previamente dis-
cutido e definido por lei",
afirmou. 

Durante a tarde, os par-
ticipantes debateram a Hie-
rarquia das Normas, Com-
petências Municipais e
Processo Legislativo e
Educação e Proteção à In-
fância e Adolescência. O
seminário segue até a ma-
nhã de hoje, quando será

ministrada palestra sobre
tributação no município. 

O coordenador do se-
minário, Gustavo Salles,

comemorou o sucesso da
iniciativa, que teve 250

inscritos e reuniu assesso-
res e parlamentares de 81
municípios de oito Estados
do Nordeste. 

A diretora da Escola do
Legislativo, Lúcia Galin-
do, lembrou a importância
de realizar parcerias como
essa. "O seminário foi bas-
tante procurado. Com isso,
vemos a necessidade de
fazer mais eventos desse
porte, a fim de atender a
um número maior de par-
ticipantes", salientou.

O vereador do muni-
cípio de Picuí (PB) Alde-
mir Macedo (PSDB) elo-
giou a proposta. "Quere-
mos parabenizar a Assem-
bléia Legislativa de Per-
nambuco e a Câmara Fe-
deral por promoverem o
evento. Ações como essa
são muito importantes pa-
ra que os vereadores pos-
sam aperfeiçoar seu tra-
balho", afirmou.

O Governo Federal
sancionou a lei que con-
sidera como funções de
Magistério àquelas exer-
cidas por professores e
especialistas em educação
no desempenho de ati-
vidades educativas, em
estabelecimento de ensino
básico. Além do exercício
da docência, estão incluí-
das as funções de direção
de unidade escolar e as de
coordenação e assesso-
ramento pedagógico. A
decisão foi elogiada on-

tem pela deputada Teresa
Leitão (PT). "É um passo
importante para que a
escola como um todo seja
considerada instrumento
de educação, e não apenas
as salas de aula", avaliou.

A decisão do Executivo
atendeu a uma reivindi-
cação da Confederação
Nacional dos Trabalha-
dores em Educação, le-
vada ao presidente da Re-
pública, Luiz Inácio Lula
da Silva (PT), durante a 7ª
Semana Nacional em De-

fesa e Promoção da Edu-
cação Pública, no mês
passado. "É uma boa
notícia, pois os direitos
assegurados a partir dessa
lei estavam sendo objeto
de disputa judicial há dez
anos", afirmou Teresa.

A Lei nº 11.301 foi pro-
posta pela deputada fede-
ral Neyde Aparecida (PT-
GO) para corrigir uma
distorção na Legislação de
Diretrizes e Bases. Até en-
tão, ao solicitarem apo-
sentadoria, coordenadores

e diretores de escolas ti-
nham os mesmos venci-
mentos dos trabalhadores
não-docentes. Com a mu-
dança, os requisitos de
idade e tempo de con-
tribuição para os envol-
vidos em atividades peda-
gógicas serão reduzidos
em cinco anos. O bene-
fício pode ser requerido
por todos os que exercem
função em escola pública
com o título de licencia-
tura plena para o exercício
do Magistério. 
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Vereadores debatem
Execução Orçamentária

Lei federal beneficia educadores

Objetivos do PPA, da LDB e LOA foram detalhados durante encontro em Boa Viagem

ATENÇÃO - Gustavo Salles (d) comemorou sucesso da iniciativa, que contou com 250 pessoas

RINALDO MARQUES

CONQUISTA - Teresa Leitão parabenizou decisão de Lula

FERNANDO SILVA

Aposentadoria



O desempenho das re-
des de Supermercados Ar-
co-Íris e Cordeiro foi des-
tacado na tarde de ontem
pelo deputado Antônio Mo-
raes (PSDB), que apre-
sentou Votos de Aplausos às
empresas. Atuando há 24
anos, a rede Arco-Ìris pos-
sui 11 estabelecimentos na
Região Metropolitana do
Recife (RMR) e tem planos
para expandir esse número. 

"Até 2010, o objetivo é
inaugurar uma nova unida-
de por ano e modernizar as
existentes", revelou o par-
lamentar, lembrando a pu-
blicação de uma matéria no
Diario de Pernambuco, no
último dia 23, que destaca a
história da empresa.

Com sede em Paudalho,
na Zona da Mata, e filiais
em Limoeiro, no Agreste, e
Carpina, também na Zona
da Mata, a rede Cordeiro
comemorou, no último dia
30 de março, 15 anos. "O
proprietário, Nicodemos

Ferreira de Barros, realizou
um almoço que contou com
a presença de funcionários,
fornecedores e amigos. Du-
rante o evento, Nicodemos
homenageou a equipe que
compõe o Cordeiro", disse
o tucano, acrescentando que
as duas empresas são exem-
plos de sucesso e contri-
buem com a geração de em-
prego e desenvolvimento de
Pernambuco.

Atos de violência co-
metidos por policiais mi-
litares estão assustando a
população da cidade de
Vitória de Santo Antão, na
Zona da Mata. A questão
foi denunciada pelo depu-
tado Aglaílson Júnior
(PSB). O socialista regis-
trou o caso do vereador do
município Manoel Rodri-
gues de Barros (PSB), que
foi ameaçado, na última
segunda-feira, em seu esta-
belecimento comercial,
por policiais da Ronda Os-
tensiva com Apoio de Mo-
tocicletas (Rocam). O par-
lamentar fez um apelo ao
governador Mendonça Fi-
lho (PFL) e ao secretário
de Defesa Social, Rodney
Miranda, para que o caso
seja apurado. 

"Os policiais conhe-
ciam o vereador e, mesmo
assim, colocaram uma pis-
tola em sua cabeça, apenas
porque ele foi ver a abor-

dagem a um moto-taxista.
Espero que o governador e
o secretário não deixem
esses maus policiais preju-
dicarem a sociedade", afir-
mou. 

O parlamentar ainda
solicitou ao governador
que "tenha hombridade" e

coloque a marca do Go-
verno Federal na placa que
anuncia a construção de
casas populares no muni-
cípio. Segundo o socialis-
ta, o anúncio da obra, co-
locado na entrada da ci-
dade, só registra o Gover-
no do Estado e faz uma pe-

quena menção à Prefeitura,
que fez a doação do ter-
reno. 

"Na semana passada,
disse que a União tinha
enviado os recursos para as
casas, mas nada havia sido
construído. Hoje (ontem),
vejo a placa anunciando a
obra, mas sem nenhum
registro do Governo Fede-
ral, que foi o responsável
pela liberação da maior
parte dos recursos, R$ 21
milhões. Assistimos a uma
ditadura branca em Per-
nambuco. O governador
quer ser o dono de tudo o
que chega ao Estado e quer
aparecer sozinho porque
estamos a cinco meses das
eleições. Apesar do gestor
estadual criticar tanto a
administração do presi-
dente Luiz Inácio Lula da
Silva (PT), foi a gestão
petista quem mais ajudou
Pernambuco nos últimos
anos", concluiu. 

As empresas de pla-
nos de saúde serão
obrigadas a apre-

sentar informações e do-
cumentos ao consumidor
justificando a recusa em
prestar o atendimento. O
Projeto de Lei nº 1087/05,
de autoria do deputado
Izaías Régis (PTB), deu ori-
gem à legislação que trata
do assunto. A Lei nº 12.991
foi promulgada pelo Poder
Legislativo, em 21 de mar-
ço deste ano. 

Segundo o parlamentar,
os beneficiários de planos
de saúde têm encontrado di-
versas dificuldades em as-
segurar seus direitos. Quan-
do recebem a negativa da
cobertura, o que freqüente-
mente ocorre sem respaldo
na lei, são surpreendidos
com uma enorme burocra-
cia para obter as informa-
ções necessárias e submeter
a questão à apreciação do

Poder Judiciário. 
Agora, por medida de

lei, quando não ocorrer a
prestação do serviço, total
ou parcial, a operadora do
plano assistencial à saúde
entregará ao consumidor,
no local do atendimento
médico, o comprovante da
negativa de cobertura. Nele
constarão, além de outros

dados essenciais, o motivo
da negativa, de forma clara,
inteligível e completa, a
razão ou denominação so-
cial da operadora, o seu nú-
mero no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CN-
PJ) e o endereço completo e
atualizado. É vedado o uso
de expressões ou abrevia-
ções obscuras.
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Empresas de saúde deverão
justificar recusa no atendimento
Legislação, promulgada em março deste ano, assegura o atendimento aos beneficiários

RINALDO MARQUES

JUSTIÇA - Segundo parlamentar, seguradoras negam procedimentos sem respaldo legal 

FERNANDO SILVA

PSB -  Deputado disse que vereador Manoel foi vítima

Aglaílson Júnior denuncia ação
de policiais da Rocam

Vitória

FERNANDO SILVA

MORAES - Voto de Aplausos

FERNANDO SILVA

AUTOR - Izaías Régis (PTB) propôs projetos de lei

Supermercados
recebem homenagem

Economia
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Resolução Nº 778
EMENTA: Concede licença em caráter cultural ao Depu-

tado Bruno Araújo.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter cultural nos termos do
inciso II, do artigo 38, do Regimento Interno, ao Deputado Bruno
Araújo, no qual solicita licença no período de 12 a 22 de maio de
2006, onde participará da Missão Empresarial da Federação do
Comércio do Estado de Pernambuco – FECOMÉRCIO/PE, na
Polônia.

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 11 de maio de 2006.

ROMÁRIO DIAS
Presidente

Resolução Nº 779
EMENTA: Concede licença em caráter cultural ao Depu-

tado Ettore Labanca.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter cultural nos termos do
inciso II, do artigo 38, do Regimento Interno, ao Deputado Ettore
Labanca, no qual solicita licença no período de 11 a 22 de maio de
2006, onde participará da Missão Empresarial da Federação do
Comércio do Estado de Pernambuco – FECOMÉRCIO/PE, na
Polônia.

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 11 de maio de 2006.

ROMÁRIO DIAS
Presidente

Resolução Nº 780
EMENTA: Concede licença em caráter cultural ao Depu-

tado Izaías Régis.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter cultural nos termos do
inciso II, do artigo 38, do Regimento Interno, ao Deputado Izaías
Régis, no qual solicita licença no período de 11 a 22 de maio de
2006, onde participará da Missão Empresarial da Federação do

Comércio do Estado de Pernambuco – FECOMÉRCIO/PE, na
Polônia.

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, em 11 de
maio de 2006.

ROMÁRIO DIAS
Presidente

ATO 779
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso VI, § 1º, do Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o
Ofício nº 803792/2005, o Parecer da Procuradoria Geral n º 72/2006
e o que decidiu a Mesa Diretora, conforme o parecer nº 11 /2006, em
reunião de 04 de maio do corrente ano.
RESOLVE: aposentar ANTÔNIO CARLOS SOUZA BASTOS, do
quadro de Pessoal Permanente deste Poder Legislativo, com
proventos integrais, nos termos do Art. 40, §1º, inciso III, alínea ¨a¨,
da Constituição Federal observando-se o disposto no Art 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005.

Sala Torres Galvão, 11 de maio de 2006.

Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente

ATA DA TRIGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA QUINTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 04 DE MAIO DE 2006.

Presidência dos excelentíssimos senhores deputados João
Negromonte e Lourival Simões.

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de 2006 (dois mil e
seis), às 14 (quatorze) horas e 30 (trinta) minutos, com a presença
inicial dos deputados: Adelmo Duarte, Aglailson Júnior, Ana
Cavalcanti, Ana Rodovalho, Antônio Moraes, Augusto César, Bruno
Araújo, Bruno Rodrigues, Ceça Ribeiro, Claudiano Martins, Dilma
Lins, Ettore Labanca, Guilherme Uchôa, Isaltino Nascimento, Jacilda
Urquisa, João Fernando Coutinho, João Negromonte, Lourival
Simões, Nelson Pereira, Roberto Leandro, Roberto Liberato,
Sebastião Rufino, Sérgio Leite, Sílvio Costa e Soldado Moisés.
Justificaram suas ausências os deputados: Alf, Augusto Coutinho,
Betinho Gomes, Carla Lapa, Ciro Coelho, Elias Lira, Fernando Lupa,
Geraldo Coelho, Henrique Queiroz, Izaías Régis, José Queiroz,
Malba Lucena, Manoel Ferreira, Marcantônio Dourado, Pedro Eurico,
Raimundo Pimentel, Raul Henry, Romário Dias e Sebastião Oliveira
Júnior. Constatando o quorum regimental, o senhor presidente
declara aberta a reunião. Ocupam, respectivamente, as cadeiras de
Primeiro e Segundo secretários os deputados Guilherme Uchôa e
Soldado Moisés. Lida é aprovada a ata da reunião anterior. Em
seguida, o senhor presidente concede a palavra ao Primeiro
secretário que procede à leitura do Expediente. Isto feito, o senhor
presidente manda o mesmo à publicação. No horário destinado ao
Pequeno Expediente, ocupa a tribuna a deputada Ana Rodovalho
para em breves palavras enaltecer o município de Jaboatão dos
Guararapes, fazendo um histórico do citado município ressaltando
suas praias e igrejas. Com a palavra o deputado Nelson Pereira que
vem registrar com satisfação que o município de Olinda sediou de
dezoito a vinte de abril a Segunda Plenária Nacional de Combate ao
Racismo. Segue-se na tribuna o deputado Roberto Liberato para

inicialmente apresentar um voto de profundo pesar pelo brutal
assassinato do médico Paulo Roberto Meira, ex-secretário de Saúde
da cidade de Pesqueira. Concluindo, discorre acerca do processo de
recuperação da casa onde nasceu Joaquim Nabuco. Logo após, usa
a palavra o deputado Soldado Moisés que em sua oratória vem
demonstrar preocupação com a segurança pública do Estado de
Pernambuco. Por último, ocupa a tribuna o deputado Antônio Moraes
para apresentar votos de congratulações com a Rádio Clube AM de
Pernambuco pelos seus oitenta e sete anos de existência e bons
serviços prestados ao Estado de Pernambuco e ao Brasil. Encerrado
o Pequeno Expediente, o senhor presidente passa à Ordem do Dia.
Em votação são aprovados em única discussão os Pareceres nºs
6185/2006, 6186/2006, 6187/2006, 6188/2006 e 6189/2006, da
Décima Quinta Comissão, que oferecem redação final as seguintes
proposições: Proposta de Emenda Constitucional nº 21/2006; Projeto
de Lei Ordinária nº 981/2005; Substitutivo nº 01 aos Projetos de Lei
Ordinária nºs 1219/2006 e 1230/2006; e os Projetos de Lei Ordinária
nºs 1231/2006 e 1287/2006. Submetidas ao Plenário são aprovadas
em única discussão as Indicações nºs 5346/2006 a 5360/2006, o
mesmo ocorrendo com os Requerimentos nºs 3901/2006 a
3916/2006. Anunciado o Grande Expediente, com a palavra o
deputado Sérgio Leite para em longo pronunciamento comentar
sobre os sucessivos aumentos abusivos da Celpe. Prosseguindo,
critica de forma veemente a Celpe e a Aneel por suas ações contra o
povo pernambucano. Finalizando, informa que entrará com pedido de
criação de Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar a
citada empresa. O orador foi aparteado pelos deputados: Roberto
Leandro, Aglailson Júnior e Adelmo Duarte. (Assume a Presidência o
deputado Lourival Simões). Logo após, ocupa a tribuna o deputado
Roberto Leandro que em sua oratória vem lamentar visita feita ao
município de Moreno onde pôde constatar o drama de centenas de
famílias que foram vítimas das últimas cheias que castigaram o
referido município. Ao final, critica a ação do dono do Cotonifício
Moreno, que a todo custo tenta despejar diversas famílias que ali

residem há mais de vinte anos. O orador foi aparteado pelo deputado
Adelmo Duarte. Segue-se com a palavra o deputado Aglailson Júnior
para apelar ao governo do Estado no sentido de viabilizar os meios
necessários para a implantação da feira da sulanca no município de
Vitória de Santo Antão. Finalmente usa a tribuna o deputado Isaltino
Nascimento, último orador inscrito, que em seu discurso vem criticar o
governo do Estado pela implantação da Lei Seca em algumas
localidades da Região Metropolitana do Recife, levando milhares de
pessoa ao desemprego. O orador foi aparteado pelo deputado
Adelmo Duarte. Esgotada a pauta, o senhor presidente despacha à
publicação as Indicações nºs 5369/206 a 5394/2006 de autoria dos
deputados: João Fernando Coutinho, Nelson Pereira, Augusto
Coutinho, Henrique Queiroz, Antônio Figueirôa, Augusto César, Ceça
Ribeiro, Guilherme Uchôa e Ricardo Teobaldo e, os Requerimentos
nºs 3933/2006 a 3946/2006 da lavra dos deputados: Soldado Moisés,
João Fernando Coutinho, Augusto Coutinho, José Queiroz e Roberto
Liberato, que foram apresentados na reunião de hoje, conforme
resumo a seguir: Pelo deputado Ricardo Teobaldo, apelo ao senhor
gerente de Relações Institucionais da Telemar, no sentido de
viabilizar a instalação de um telefone público na localidade de São
João Velho, em Afogados da Ingazeira. Pelo deputado Guilherme
Uchôa, três apelos: o primeiro e segundo, ao senhor secretário
municipal de Serviços Públicos no sentido de disciplinar o trânsito nas
Avenidas Engenheiro Domingos Ferreira, seus cruzamentos, e
Agamenon Magalhães; e o terceiro, ao senhor presidente da
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos, no sentido de fazer
cumprir o Estatuto do Idoso pertinente aos lugares reservados nos
coletivos. Pela deputada Ceça Ribeiro, apelo ao senhor supervisor do
Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transporte, no sentido
de desativar a lombada eletrônica situada no quilômetro quatorze da
BR 101, a partir das dezessete horas dos feriados prolongados. Pelo
deputado Augusto César apelo ao senhor diretor de Relações
institucionais da Telemar, no sentido de viabilizar a instalação de
telefone público na Fazenda Nova, no município de Orocó. Pelo
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Resoluções
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA

Convoco, nos termos do art. 105, I c/c art. 113, caput, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os Deputados ANDRÉ
LUIS FARIAS (PTB), AUGUSTO COUTINHO (PFL), BRUNO RODRIGUES (PSDB), CIRO COELHO (PFL), ISALTINO
NASCIMENTO (PT), JACILDA URQUISA (PMDB), JOSÉ QUEIROZ (PDT), PEDRO EURICO (PSDB) e SEBASTIÃO OLIVEIRA
JÚNIOR (PL), membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes ADELMO DUARTE (PFL), AUGUSTO CÉSAR (PTB),
ELIAS LIRA (PFL), BRUNO ARAÚJO (PSDB), LOURIVAL SIMÕES (PV), ROBERTO LIBERATO (PFL), SILVIO COSTA (PMN),
SOLDADO MOISÉS (PSB) e TERESA LEITÃO (PT) para se fazerem presentes à reunião a ser realizada às dez horas e trinta
minutos (10:30 hs), do dia 16 de maio de 2006, no Auditório, localizado no sexto andar do Anexo I desta Assembléia Legislativa
– Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETOS DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Resolução nº 1195/2005, de autoria do Deputado Antônio Figueirôa (Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título
Honorífico de Cidadão de Pernambuco a Dra. ZILDA ARNS NEUMANN, Médica Pediatra e Sanitarista, Coordenadora Nacional
da Pastoral da Criança).

DISCUSSÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 1259/2006, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Cria Organização Militar Estadual –
OME, no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco, e dá outras providências).
Relator Deputado Augusto Coutinho
2) Projeto de Lei Ordinária nº 1276/2006, de autoria da Deputada Jacilda Urquisa (Ementa: Estabelece procedimentos para
confecção gráfica de folhetos, panfletos, caixas de embalagens e outros impressos publicitários, realizados pelas empresas
gráficas sediadas no Estado de Pernambuco).
Relator Deputado Augusto Coutinho
3) Projeto de Lei Ordinária nº 1277/2006, de autoria do Deputado Roberto Leandro (Ementa: Torna obrigatória a aplicação
tópica de flúor em crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 16 anos, no território do Estado de Pernambuco e dá outras
providências).
Relatora Deputada Jacilda Urquisa
4) Projeto de Lei Ordinária nº 1278/2006, de autoria do Deputado Roberto Leandro (Ementa: Dispõe sobre a inclusão da
Semana de Promoção a Saúde Bucal no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco).
Relator Deputado Augusto César
5) Projeto de Lei Ordinária nº 1294/2006, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Concede Pensão Especial).
Relator Deputado Isaltino Nascimento
6) Projeto de Lei Ordinária nº 1295/2006, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a
doar, com encargo, o imóvel que indica, e dá outras providências).
Relator Deputado Alf
7) Projeto de Lei Ordinária nº 1296/2006, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a
doar, com encargo, o imóvel que indica, e dá outras providências).
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Recife, 10 de maio de 2006.
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deputado Antônio Figueirôa, apelo aos senhores governador do
Estado, secretário de Produção Rural e Reforma Agrária e ao
presidente da Empresa Pernambucana de Pesquisa Agropecuária,
no sentido de viabilizar um trator e sementes de feijão, milho,
melancia, jerimum e algodão para os Assentamentos Macambira,
Geraldo Martins, Normandias, Serraria, Preguiça, Luís Lino e Chico
Mendes nos municípios de Caruaru, Santa Cruz do Capibaribe e
Brejo da Madre de Deus, respectivamente. Pelo deputado Henrique
Queiroz, apelo aos senhores governador do Estado e ao secretário
de Defesa Social, no sentido de que a Segunda Companhia de
Polícia Militar de Goiana se torne independente da Companhia de
Polícia Militar de Nazaré, de Nazaré da Mata. Pelo deputado Nelson
Pereira, apelo ao senhor presidente da Telemar no sentido de
viabilizar a instalação de um telefone público na Rua Vinte e Três, no
Bairro Parque Capibaribe, em São Lourenço da Mata. Pelo deputado
João Fernando Coutinho, treze proposições: da primeira à quinta, ao
senhor gerente de Relações Institucionais da Telemar Nordeste no
sentido de viabilizar a instalação de telefones públicos nos Sítios
Cabeça de Boi, Boi Manso, Barriguda, Fundão e Malhada da Pedra,
no município de Sanharó; a sexta, às senhoras: secretária estadual
de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, diretora-presidente da
Agência Nacional de Planejamento e Pesquisa de Pernambuco e ao
presidente da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco, no sentido de viabilizarem métodos de conservação e
preservação do Parque Metropolitano Armando de Holanda
Cavalcanti; a sétima, à senhora secretária estadual de Ciência,
Tecnologia e Meio Ambiente e ao diretor-presidente da Agência
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no sentido de
fiscalizarem as construções irregulares na Praia de Gaibú; a oitava,
ao senhor secretário estadual de Defesa Social e ao comandante da
Polícia Militar de Pernambuco, no sentido de manter e reforçar o
efetivo de policiais militares nas Praias de Enseada dos Corais,
Gaibú, Itapuama e Suape, esses no município do Cabo de Santo
Agostinho; a nona, ao senhor presidente da Companhia Energética
de Pernambuco, no sentido de providenciar a instalação de quatro
postes no Sítio Serrote no município de Bodocó; a décima, aos
senhores: governador do Estado e ao secretário de Educação e
Cultura, no sentido de viabilizarem a construção de uma quadra
poliesportiva para a Escola Estadual Mendes Sampaio, no município
de Catende; a décima primeira, aos senhores: presidente da
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco e ao coordenador do
Programa Luz Para Todos, no sentido de providenciarem a
eletrificação rural para o Engenho Ourives/Palmeira, no município de
Água Preta; a décima segunda e a décima terceira, votos de
aplausos: a Tim Nordeste pela inauguração da torre de celular no
município de Altinho; e à União dos Vereadores de Pernambuco pela
realização do Vigésimo Quinto Congresso de Vereadores, na cidade
de Triunfo. Pelo deputado José Queiroz, votos de congratulações
com o doutor Fernando José Costa de Aguiar, do Departamento de
Nutrição do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal
de Pernambuco, pela outorga do Título de Professor Emérito da
referida instituição; e com os senhores presidente e delegado da
subsede do Conselho Regional de Contabilidade de Pernambuco,
em Caruaru, pela inauguração do edifício sede na referida cidade.
Pelo deputado Augusto Coutinho, oito proposições: a primeira, apelo
ao senhor presidente da Companhia de Trânsito e Transportes
Urbanos no sentido de que seja enviada uma equipe técnica a
Avenida Recife, na altura do viaduto da Central de Abastecimento de
Pernambuco, para avaliar a ocorrência de problemas relativos à falta
de sinalização de tráfego no local; a segunda, apelo ao senhor
secretário estadual de Produção Rural e Reforma Agrária no sentido
de serem realizadas quinhentas horas/máquina de aragem de terras;
a terceira e quarta, apelos ao senhor secretário estadual de Infra-
estrutura, no sentido de realizar eletrificação complementar no Sítio
Bananeirinha; e a eletrificação do novo Loteamento da Companhia
de Habitação; a quinta e sexta, apelos ao senhor presidente da
Companhia Pernambucana de Saneamento no sentido de
providenciar a implantação do sistema de abastecimento de água na
Vila de Santana, no Sítio Bananeirinha e no novo loteamento dos
moradores da antiga companhia de habitação, esses no município de
São Joaquim do Monte; a sétima, voto de aplauso ao Jornal do
Commercio e ao jornalista Eduardo Machado, pela publicação do
Caderno Especial, no último domingo, com reportagens sobre a
experiência da cidade de Bogotá, na Colômbia; e a oitava, voto de
pesar pelo falecimento do delegado da Polícia Federal Ayrton
Marques Mendes. Pelo deputado Soldado Moisés, votos de aplausos
aos senhores Hermes José de Melo, Jardemiro Bezerra, Antônio
Carlos da Silva, Jailson de Vasconcelos, Josailton do Nascimento e
Marco Antônio Lira da Silva, pelos serviços prestados à Assembléia
Legislativa de Pernambuco; à senhora Eliana Rodrigues em nome de
todos que fazem a Associação das Mulheres de Nazaré da Mata,
pelo grande trabalho em prol das mulheres e jovens da região.
Faltaram à presente reunião os deputados: Antônio Figueirôa,
Maviael Cavalcanti, Pastor Cleiton Collins, Ricardo Teobaldo e
Teresa Leitão. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente
encerra a presente reunião convocando outra em caráter solene,
para logo mais, às dezoito horas e quarenta minutos.

REPUBLICADA

ATA DA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
QUINTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2006.

Presidência dos excelentíssimos senhores deputados Ettore
Labanca e Romário Dias.

Aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de 2006 (dois mil e seis),
às 14 (quatorze) horas e 30 (trinta) minutos, com a presença inicial
dos deputados: Adelmo Duarte, Aglailson Júnior, Alf, Ana
Cavalcanti, Antônio Moraes, Augusto César, Augusto Coutinho,
Bruno Araújo, Bruno Rodrigues, Ciro Coelho, Claudiano Martins,
Dilma Lins, Elias Lira, Ettore Labanca, Geraldo Coelho, Guilherme
Uchôa, Henrique Queiroz, Jacilda Urquisa, João Negromonte, José
Queiroz, Lourival Simões, Malba Lucena, Manoel Ferreira,
Marcantônio Dourado, Nelson Pereira, Pastor Cleiton Collins,
Pedro Eurico, Raimundo Pimentel, Raul Henry, Ricardo Teobaldo,

Roberto Leandro, Roberto Liberato, Romário Dias, Sebastião
Oliveira Júnior, Sebastião Rufino, Sérgio Leite, Sílvio Costa e
Soldado Moisés. Justificaram suas ausências os deputados: Ana
Rodovalho, Antônio Figueirôa, Betinho Gomes, Ceça Ribeiro,
Isaltino Nascimento, Izaías Régis e João Fernando Coutinho.
Constatando o quorum regimental, o senhor presidente declara
aberta a reunião. Ocupam, respectivamente, as cadeiras de
Primeiro e Segundo secretários os deputados João Negromonte e
Roberto Liberato. Lida é aprovada a ata da reunião anterior. Em
seguida, o senhor presidente concede a palavra ao Primeiro
secretário que procede à leitura do Expediente. Isto feito, o senhor
presidente manda o mesmo à publicação. No horário destinado ao
Pequeno Expediente, ocupa a tribuna o deputado Roberto Liberato
que vem solicitar que seja consignado na Ata dos trabalhos
legislativos um voto de congratulações com quatorze artistas
caruaruenses do Alto do Moura que foram selecionados para
participarem do Salão Nacional de Cerâmica na cidade de Curitiba.
Segue-se com a palavra o deputado Antônio Moraes para mais
uma vez falar sobre a reorganização urbana da linda Ilha de
Itamaracá. Ao final, enaltece a pessoa do prefeito da citada ilha.
Logo após, usa a tribuna o deputado Sílvio Costa que em breves
palavras vem denunciar que se Mendonça Filho ganhar as
eleições, possivelmente a BR 232 será sumariamente privatizada
para desespero da população pernambucana. Finalmente com a
palavra o deputado Augusto Coutinho, último orador inscrito, para
contestar com veemência a oratória do deputado Sílvio Costa,
afirmando que o mesmo está completamente equivocado com
relação ao governador Mendonça Filho. Anunciado o Grande
Expediente, ocupa a tribuna o deputado Nelson Pereira que em
longo pronunciamento vem demonstrar grande preocupação com o
déficit habitacional existente no Estado de Pernambuco, afirmando
que o mesmo é um dos maiores do Brasil. Finalizando, cobra
providências das autoridades a fim de sanar este grave problema
que aflige grande parte da população. O orador foi aparteado pelos
deputados: Sílvio Costa e Pedro Eurico. (Assume a Presidência o
deputado Romário Dias). Em seguida, usa da palavra o deputado
Pedro Eurico para informar à população de Brasília Teimosa que
poder ficar tranqüila, pois se está havendo alguma irregularidade
na distribuição das casas ela será apurada e sanada para o bem
daquela população. O orador foi aparteado pelos deputados: Sílvio
Costa, Nelson Pereira, Augusto Coutinho e Roberto Leandro.
Segue-se na tribuna o deputado Alf que em seu discurso vem
solidarizar-se com a população de Brasília Teimosa pela garantia
de suas moradias que estão sendo vendidas. Finalizando, critica o
governo do Estado pela desorganização com que administra o
Programa Prometrópole, pois recente obra inaugurada no Bairro
de Peixinhos está completamente abandonada, desprovida de
segurança e sendo deteriorada a cada dia por vândalos. O orador
foi aparteado pelos deputados: Sílvio Costa e Antônio Moraes. Em
seguida, com a palavra o deputado Guilherme Uchôa para
apresentar votos de congratulações com as populações dos
municípios de Abreu e Lima e Itapissuma por mais um ano de
emancipação política-administrativa. Por último, usa a tribuna o
deputado Roberto Leandro que vem denunciar que faz exatamente
um ano da morte por assassinato do promotor de Justiça Rossini
Alves Couto, sem que até a presente data os culpados tenham
sido punidos. O orador foi aparteado pelos deputados: Nelson
Pereira, Pedro Eurico, Ana Cavalcanti, Antônio Moraes e Alf.
Encerrado o Grande Expediente, o senhor presidente passa à
Ordem do Dia. Aberta a discussão em Plenário do Veto Parcial do
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 593/2004, ocupa a
tribuna o deputado Sérgio Leite, o qual vem solicitar da Mesa dos
trabalhos que seja realizada verificação de quorum. Ato contínuo, o
senhor presidente defere o pedido do ilustre deputado. Logo após,
o senhor presidente convida os deputados João Negromonte e
Antônio Moraes para assumirem respectivamente a Primeira e a
Segunda Secretarias. Em seguida, o senhor presidente solicita do
Primeiro secretário que proceda a chamada nominal dos senhores
parlamentares. Encontrando-se presentes os deputados: Adelmo
Duarte, Aglailson Júnior, Alf, Ana Cavalcanti, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Bruno Araújo, Bruno Rodrigues, Ciro Coelho,
Claudiano Martins, Dilma Lins, Elias Lira, Geraldo Coelho,
Henrique Queiroz, Jacilda Urquisa, João Negromonte, Lourival
Simões, Marcantônio Dourado, Pedro Eurico, Raimundo Pimentel,
Raul Henry, Ricardo Teobaldo, Roberto Liberato, Romário Dias,
Sebastião Rufino e Sérgio Leite. Encontrando-se ausentes do
Plenário os deputados: Ana Rodovalho, Antônio Figueirôa,
Augusto César, Betinho Gomes, Carla Lapa, Ceça Ribeiro, Ettore
Labanca, Fernando Lupa, Guilherme Uchôa, Isaltino Nascimento,
Izaías Régis, João Fernando Coutinho, José Queiroz, Malba
Lucena, Manoel Ferreira, Maviael Cavalcanti, Nelson Pereira,
Pastor Cleiton Collins, Roberto Leandro, Sebastião Oliveira Júnior,
Sílvio Costa, Soldado Moisés e Teresa Leitão. Havendo número
legal para deliberar, o senhor presidente informa ao Plenário que a
votação do Veto Parcial do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei
Ordinária nº 593/2004, obedecerá ao processo nominal.
(Assumem, respectivamente, a Primeira e a Segunda Secretarias
os deputados João Negromonte e Antônio Moraes). Em seguida, o
senhor presidente determina ao Primeiro secretário que proceda a
chamada dos senhores parlamentares para votação. Isto feito
votam SIM os Deputados: Adelmo Duarte, Ana Cavalcanti, Antônio
Moraes, Augusto Coutinho, Bruno Araújo, Bruno Rodrigues, Ciro
Coelho, Claudiano Martins, Dilma Lins, Elias Lira, Geraldo Coelho,
Henrique Queiroz, Jacilda Urquisa, João Negromonte, Lourival
Simões, Malba Lucena, Marcantônio Dourado, Pedro Eurico,
Raimundo Pimentel, Raul Henry, Ricardo Teobaldo, Roberto
Liberato e Sebastião Rufino (23). Votam NÃO os deputados: Alf,
José Queiroz, Sebastião Oliveira Júnior, Sérgio Leite e Sílvio Costa
(05). Deixaram de votar os deputados: Aglailson Júnior, Ana
Rodovalho, Antônio Figueirôa, Augusto César, Betinho Gomes,
Carla Lapa, Ceça Ribeiro, Ettore Labanca, Fernando Lupa,
Guilherme Uchôa, Isaltino Nascimento, Izaías Régis, João
Fernando Coutinho, Manoel Ferreira, Maviael Cavalcanti, Nelson
Pereira, Pastor Cleiton Collins, Roberto Leandro, Soldado Moisés e
Teresa Leitão por estarem ausentes do Plenário e o deputado
Romário Dias, presidente deste Poder, em virtude do que dispõe o
artigo 60, inciso VI, alínea “B” do Regimento Interno (21). Sendo,
por conseguinte aprovado em único turno o Veto Parcial do
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 593/2004. Aberta
a discussão em Plenário do Projeto de Resolução nº 1216/2006, e

não havendo oradores inscritos o senhor presidente a encerra.
Logo após, o senhor presidente informa ao Plenário que a votação
obedecerá ao processo nominal. (Assumem, respectivamente, a
Primeira e a Segunda Secretarias os deputados João Negromonte
e Antônio Moraes). Em seguida, o senhor presidente determina ao
Primeiro secretário que proceda a chamada dos senhores
parlamentares para votação. Isto feito votam SIM os Deputados:
Adelmo Duarte, Aglailson Júnior, Alf, Ana Cavalcanti, Antônio
Moraes, Augusto Coutinho, Bruno Araújo, Bruno Rodrigues, Ciro
Coelho, Claudiano Martins, Dilma Lins, Elias Lira, Geraldo Coelho,
Henrique Queiroz, Jacilda Urquisa, João Negromonte, José
Queiroz, Lourival Simões, Malba Lucena, Manoel Ferreira,
Marcantônio Dourado, Nelson Pereira, Pedro Eurico, Raimundo
Pimentel, Raul Henry, Ricardo Teobaldo, Roberto Leandro,
Roberto Liberato, Sebastião Oliveira Júnior, Sebastião Rufino,
Sérgio Leite, Sílvio Costa e Soldado Moisés (33). Deixaram de
votar os deputados: Ana Rodovalho, Antônio Figueirôa, Augusto
César, Betinho Gomes, Carla Lapa, Ceça Ribeiro, Ettore Labanca,
Fernando Lupa, Guilherme Uchôa, Isaltino Nascimento, Izaías
Régis, João Fernando Coutinho, Maviael Cavalcanti, Pastor Cleiton
Collins, Teresa Leitão por estarem ausentes do Plenário e o
deputado Romário Dias, presidente deste Poder, em virtude do
que dispõe o artigo 60, inciso VI, alínea “B” do Regimento Interno
(16). Sendo, por conseguinte aprovado em única discussão o
Projeto de Resolução nº 1216/2006. Aberta a discussão em
Plenário do Projeto de Resolução nº 1217/2006, e não havendo
oradores inscritos o senhor presidente a encerra. Logo após, o
senhor presidente informa ao Plenário que a votação obedecerá
ao processo nominal. (Assumem, respectivamente, a Primeira e a
Segunda Secretarias os deputados João Negromonte e Antônio
Moraes). Em seguida, o senhor presidente determina ao Primeiro
secretário que proceda a chamada dos senhores parlamentares
para votação. Isto feito votam SIM os Deputados: Adelmo Duarte,
Aglailson Júnior, Alf, Ana Cavalcanti, Antônio Moraes, Augusto
Coutinho, Bruno Araújo, Bruno Rodrigues, Ciro Coelho, Claudiano
Martins, Dilma Lins, Elias Lira, Geraldo Coelho, Henrique Queiroz,
Jacilda Urquisa, João Negromonte, José Queiroz, Lourival Simões,
Malba Lucena, Manoel Ferreira, Marcantônio Dourado, Nelson
Pereira, Pedro Eurico, Raimundo Pimentel, Raul Henry, Ricardo
Teobaldo, Roberto Leandro, Roberto Liberato, Sebastião Oliveira
Júnior, Sebastião Rufino, Sérgio Leite, Sílvio Costa e Soldado
Moisés (33). Deixaram de votar os deputados: Ana Rodovalho,
Antônio Figueirôa, Augusto César, Betinho Gomes, Carla Lapa,
Ceça Ribeiro, Ettore Labanca, Fernando Lupa, Guilherme Uchôa,
Isaltino Nascimento, Izaías Régis, João Fernando Coutinho,
Maviael Cavalcanti, Pastor Cleiton Collins, Teresa Leitão por
estarem ausentes do Plenário e o deputado Romário Dias,
presidente deste Poder, em virtude do que dispõe o artigo 60,
inciso VI, alínea “B” do Regimento Interno (16). Sendo, por
conseguinte aprovado em única discussão o Projeto de Resolução
nº 1217/2006. Em votação são aprovados em segunda discussão
os Projetos de Lei Ordinária nºs 1124/2005, 1125/2005 e
1054/2005. Submetidas ao Plenário são aprovadas em única
discussão as Indicações nºs 5361/2006 a 5394/2006, o mesmo
ocorrendo com os Requerimentos nºs 3917/2006 a 3946/2006.
Esgotada a pauta, o senhor presidente despacha à publicação as
Indicações nºs 5420/2006 a 5427/2006 de autoria dos deputados:
Guilherme Uchôa, Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Sebastião
Oliveira Júnior e Nelson Pereira e, os Requerimentos nºs
3958/2006 a 3966/2006 da lavra dos deputados: Marcantônio
Dourado, Sebastião Oliveira Júnior, Augusto Coutinho, Jacilda
Urquisa, Roberto Liberato e Guilherme Uchôa, que foram
apresentados na reunião de hoje, conforme resumo a seguir: Pelo
deputado Marcantônio Dourado, dois votos de congratulações: ao
Senhor Arquimedes Guedes Valença, prefeito do município de
Buíque, pela comemoração do aniversário de criação do município,
no próximo dia doze de maio; e ao prefeito do município de Lajedo,
Senhor Rômulo Maia, e a sociedade lajedense, pela
comemoração, no próximo dia dezenove de maio do corrente mês,
da emancipação política daquele município. Pelo deputado Nelson
Pereira apelo ao diretor-presidente da EMTU no sentido de
providenciar a criação de uma linha de ônibus Conjunto Beira Mar
(Janga/Paulista) para Varadouro/Olinda. Pelo deputado Augusto
Coutinho, quatro proposições: a primeira, apelo ao prefeito do
município de São Lourenço da Mata no sentido de viabilizar a
realização de obra de iluminação pública no Bairro Barragem de
Tapacurá, naquele município; a segunda, apelo ao diretor do DER
e ao presidente da Empresa Borborema no sentido de verificar a
possibilidade da linha São Lourenço/Chã de Alegria possa
estender seu horário de circulação até às dezenove horas; a
terceira, apelo ao superintendente da TELEMAR no sentido de
providenciar a instalação de telefone público na comunidade do
Bairro de Barragem de Tapacurá, no município de São Lourenço
da Mata; e a quarta, solicitando que seja transcrito nos Anais desta
Casa o pronunciamento do deputado Federal André de Paula
proferido na sessão da Câmara dos Deputado, no dia vinte e sete
de abril do corrente ano, relativo ao Relatório do Tribunal de
Contas da União sobre os graves problemas do Sistema Nacional
de Transplantes. Pela deputada Jacilda Urquisa, duas
proposições: a primeira, apelo ao secretário de Saúde e ao prefeito
de Bom Conselho no sentido de viabilizarem a inclusão daquele
município no Programa Saúde na Feira; e a segunda, voto de
pesar pelo falecimento do doutor José Mário de Andrade, ocorrido
no dia quatro de maio do corrente ano. Pelo deputado Sebastião
Oliveira júnior, três proposições: a primeira e a segunda, apelos ao
governador do Estado e ao secretário de Produção Rural e
Reforma Agrária no sentido de viabilizarem a perfuração de poços
artesianos nas seguintes localidades: Sítio Bonita, no município de
Santa Terezinha; Propriedade São José Serra do Catolé, segundo
distrito de Bernardo Vieira; Cachoeira II, Perímetro Irrigado, Lote
6P; Propriedade Salina, primeiro distrito sede, todos no município
de Serra Talhada; e a terceira, voto de pesar pelo falecimento do
Senhor Orlando Pereira Valões, ocorrido na cidade de Serra
Talhada, no dia vinte e sete de abril do corrente ano. Pelo
deputado Guilherme Uchôa apelo ao governador do Estado e ao
secretário de Educação no sentido de viabilizarem a recuperação
imediata da Escola Técnica Professor Agamenon Magalhães –
ETEPAN. (O Requerimento nº 3964/2006, de autoria do deputado
Roberto Liberato, consta na Ata da Quadragésima Primeira
reunião ordinária, realizada no dia nove de maio de dois mil e seis).

(Os Projetos de Resolução nºs 1299/2006 a 1301/2006 oriundos
da Mesa Diretora foram despachados no Expediente da presente
reunião, onde constam os respectivos resumos e os
encaminhamentos). Faltaram à presente reunião os deputados:
Carla Lapa, Fernando Lupa, Maviael Cavalcanti e Teresa Leitão.
Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente encerra a
presente reunião convocando outra em caráter solene, para logo
mais, às dezoito horas e quarenta minutos.

ATA DA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO SOLENE DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA QUINTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2006.

Presidência do excelentíssimo senhor deputado Raimundo
Pimentel.

Aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de 2006 (dois mil e seis),
às 18 (dezoito) horas e 40 (quarenta) minutos, com a presença inicial
dos deputados: Adelmo Duarte, Ana Cavalcanti, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Elias Lira, Geraldo Coelho, Henrique Queiroz,
Jacilda Urquisa, Lourival Simões, Raimundo Pimentel, Roberto
Liberato, Sebastião Rufino, Sérgio Leite e Soldado Moisés. Às
dezoito horas e quarenta minutos, o mestre-de-cerimônias, Senhor
Hildebrando Marques, dá início à solenidade de entrega do Título de
Cidadão de Pernambuco ao maestro Rafael Fernando Garcia
Saavedra, de acordo com a Resolução nº 759/2005, de autoria do
deputado Lourival Simões. Em seguida, o mestre-de-cerimônias
convida os senhores: deputado Raimundo Pimentel – neste ato
representando o presidente deste Poder; Publius Lentulos – gerente
operacional de Música, neste ato representando o prefeito da cidade
do Recife; Girley Brazileiro – neste ato representando o secretário de
Desenvolvimento do Estado de Pernambuco; José de Souza Alencar
– neste ato representando a Academia Pernambucana de Letras;
Geraldo Pereira – presidente da Academia Pernambucana de
Medicina; e maestro Duda, para compor a Mesa dos trabalhos.
Prosseguindo, o mestre-de-cerimônias convida a comissão
interpartidária composta pelos deputados: Soldado Moisés, Henrique
Queiroz, Antônio Moraes, Sérgio Leite e Adelmo Duarte para
conduzir o ilustre homenageado até a Mesa dos trabalhos, o qual
toma assento ao lado direito do presidente em exercício. Dando
continuidade aos trabalhos, o mestre-de-cerimônias passa a palavra
ao presidente em exercício, deputado Raimundo Pimentel, o qual
declara aberta a reunião solene que tem como finalidade fazer a
entrega do Título de Cidadão de Pernambuco ao maestro Rafael
Fernando Garcia Saavedra, de acordo com a Resolução nº
759/2005, de autoria do deputado Lourival Simões. Logo após, o
mestre-de-cerimônias convida a todos para de pé ouvirem o Hino
Nacional executado pela Orquestra Jovem de Pernambuco, regida
pelo homenageado maestro Rafael Garcia. Em seguida, o presidente
em exercício profere algumas palavras alusivas ao evento
enaltecendo a figura do homenageado. Logo após, o presidente em
exercício concede a palavra ao deputado Lourival Simões que em
longo pronunciamento inicialmente faz uma retrospectiva da vida do
professor e maestro Rafael Garcia, destacando seu trabalho
dedicado aos jovens. Natural do Chile, mas residente no Brasil há
mais de vinte anos. Prosseguindo, discorre acerca do currículo do
homenageado que estudou na Universidade de Santiago do Chile e
realizou curso de pós-graduação na Escola Superior de Música de
Detmold na Alemanha. Prosseguindo, elenca os vários projetos
realizados pelo ilustre homenageado no Estado de Pernambuco.
Concluindo, faz a entrega do Título de Cidadão de Pernambuco ao
homenageado. Prosseguindo, o presidente em exercício concede a
palavra ao novo Cidadão de Pernambuco, maestro Rafael Garcia,
para em sua oratória externar sua emoção em receber o Título de
Cidadão de Pernambuco, título inédito em seu currículo e, o mais
importante, um testemunho, finalmente, que todos estes anos a
serviço da cultura pernambucana não foram em vão, muito pelo
contrário, estão sendo reconhecidos e, a partir de agora, a honra da
cidadania pernambucana será minha bandeira para redobrar meus
esforços pelo desenvolvimento da música no Estado. Finalizando,
agradece a todos os parlamentares com assento nesta Casa de Leis
pela outorga do título e, em especial, ao deputado Lourival Simões
autor da proposta. Continuando, o presidente em exercício convida o
violonista Henrique Anes para fazer a entrega do Livro Pernambuco
Caminhos da Liberdade ao homenageado. Fazendo uso da palavra,
o presidente em exercício registra a presença dos Senhores: Jaime
Pires Galvão Filho – diretor de gestão da Funcultura do Governo do
Pernambuco; José de Calazans Neto – presidente da Associação de
Imprensa de Pernambuco; maestro Clóvis Pereira; e o artesão Elias
Sultano. Em seguida, o presidente em exercício convida o deputado
Antônio Moraes para fazer a entrega de uma gola do cabloco-de-
lança, figura do Maracatu Rural, ao homenageado. Logo após, o
presidente em exercício convida a aluna Liliane Pimentel para em
nome da Orquestra Jovem de Pernambuco fazer a entrega de uma
obra de arte de Elias Sultano, Nossa Senhora da Conceição, ao
homenageado. Prosseguindo, o presidente em exercício convida a
Senhora Érica Mulatinho, assessora do deputado Lourival Simões,
para fazer a entrega de um ramalhete à Senhora Ana Lúcia Altino
Garcia, esposa do homenageado. Em seguida, é feita a
apresentação da Orquestra Jovem de Pernambuco que presta
homenagem ao novo Cidadão de Pernambuco executando a
Pequena Serenata Noturna, de Mozart. Logo após, o mestre-de-
cerimônias convida a todos para de pé ouvirem o Hino de
Pernambuco executado pela Orquestra Jovem de Pernambuco,
regida pelo homenageado maestro Rafael Garcia. Faltaram à
presente reunião os Deputados: Aglailson Júnior, Alf, Ana Rodovalho,
Antônio Figueirôa, Augusto César, Betinho Gomes, Bruno Araújo,
Bruno Rodrigues, Carla Lapa, Ceça Ribeiro, Ciro Coelho, Claudiano
Martins, Dilma Lins, Ettore Labanca, Fernando Lupa, Guilherme
Uchôa, Isaltino Nascimento, Izaías Régis, João Fernando Coutinho,
João Negromonte, José Queiroz, Malba Lucena, Manoel Ferreira,
Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti, Nelson Pereira, Pastor
Cleiton Collins, Pedro Eurico, Raul Henry, Ricardo Teobaldo, Roberto
Leandro, Romário Dias, Sebastião Oliveira Júnior, Sílvio Costa e
Teresa Leitão. Por último, o mestre-de-cerimônias passa a palavra ao
presidente em exercício, o qual declara encerrada a presente reunião
convocando outra para amanhã à hora regimental.
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QUADRAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA QUINTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 2006.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 59/2006 - DO GOVERNADOR DO ESTADO encaminhando Projeto de Lei nº 1302/2006 que abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2006, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 5ª Comissões.

PARECERES NºS 6226, 6227 E 6228 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS dando Redação Final aos Projetos nºs 1054, 1124 e 1125.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 28 - DO DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO solicitando a substituição do Deputado Elias Lira, membro titular da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, pela Deputada Dilma Lins.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 45 - DO DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI solicitando afastamento pelo período de 15 dias, retroativo a 04 de maio de 2006.
À Publicação.

Ofício nº 045/2006-MC.
Recife, 11 de maio de 2006.

Senhor Presidente,

Solicito de V.Exa., as necessárias providências, em autorizar meu afastamento, pelo período de 15 (quinze) dias, retroativo a 4 de maio do
corrente, devido recuperação de cirurgia, conforme Atestado Médico em anexo.

Antecipadamente,

Deputado MAVIAEL CAVALCANTI

Exmo. Sr.
Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Ofício nº 0028/2006.
Recife, 10 de maio de 2006.

Senhor Presidente,

Apresentando meus cordiais cumprimentos, solicito os bons préstimos de V.Exa. no sentido de substituir o Deputado Elias Lira (PFL), membro
titular da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, pela Deputada Dilma Lins (PL).

Sem mais para o momento, reitero votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Deputado AUGUSTO COUTINHO

Exmo. Sr.
Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

MENSAGEM Nº 059/2006
Recife, 11 de maio de 2006

Excelentíssimo Senhor,

Valho-me do ensejo para submeter a essa Egrégia Assembléia, Projeto de Lei que autoriza a abertura ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo
ao exercício de 2006, de crédito suplementar no valor de R$ 17.586.552,00 (dezessete milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e
cinqüenta e dois reais), em favor da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

A solicitação em apreço tem como objetivo reforçar dotações orçamentárias destinadas a viabilizar a execução de ações do Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando atender às necessidades nutricionais dos alunos, durante sua permanência em sala de aula,
contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos; a aprendizagem e o rendimento escolar; bem como a formação de hábitos
alimentares saudáveis.

Os recursos necessários à realização das despesas previstas no anexo Projeto de Lei, em conformidade com o seu artigo 1º, são os previstos
na RESOLUÇÃO/FNDE/CD/Nº 005, de 24 de março de 2006, celebrada entre o Ministério da Educação através do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Secretaria de Educação e Cultura do Estado de Pernambuco, objetivando alterar o Art. 17, §§ 1º e
2º, da Resolução CD/FNDEN/Nº 38, de 23 de agosto de 2004, não constantes do Orçamento em vigor, abrangidos pela autorização contida no
artigo 35, da Lei nº 12.880, de 19 de setembro de 2005.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa, na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração, solicito a
observância do regime de urgência de que trata o artigo 21 da Constituição Estadual, na tramitação do anexo Projeto de Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e seus Ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 11 de maio de 2006.

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA FILHO
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado ROMÁRIO DIAS
DD. Presidente da Assembléia Legislativa
N E S T A

Projeto de Lei Ordinária N° 1302/2006

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2006, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1ºFica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2006, em favor da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
crédito suplementar no valor de R$ 17.586.552,00 (dezessete milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais),
destinado ao reforço das dotações orçamentárias a seguir discriminadas:

RECURSOS DO TESOURO EM R$ 1,00

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
14010 - Secretaria de Educação e Cultura - Administração Direta

Atividade: 14010.123610227.1062 - Desenvolvimento de Ações Complementares de Inclusão Educacional 17.586.552
3.3.50 - FNT 0102 - Outras Despesas Correntes 13.464
3.3.90 - FNT 0102 - Outras Despesas Correntes 17.573.088

———————
TOTAL 17.586.552

========

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o artigo anterior da presente Lei são os provenientes da
RESOLUÇÃO/FNDE/CD/Nº 005, de 24 de março de 2006, celebrada entre o Ministério da Educação através do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Secretaria de Educação e Cultura do Estado de Pernambuco, objetivando alterar o Art. 17, §§ 1º e
2º, da Resolução CD/FNDEN/Nº 38, de 23 de agosto de 2004, não previstos no Orçamento em vigor, abrangidos pela autorização contida no
artigo 35, da Lei nº 12.880, de 19 de setembro de 2005, classificados da seguinte forma:

(RECEITAS DO TESOURO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO EM R$ 1,00
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 17.586.552
1700.00.00 Transferências Correntes 17.586.552
1760.00.00 Transferências de Convênios 17.586.552
1761.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 17.586.552
1761.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 17.586.552

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 11 de maio de 2006.

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA FILHO
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de Lei Ordinária N° 1303/2006
Ementa: Declara de utilidade pública a Fundação Santa Luzia

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1.º Fica reconhecida como de utilidade pública a Fundação Santa Luzia

Art. 2.º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

A Fundação Santa Luzia é uma entidade filantrópica que presta assistência oftalmológica gratuita à população de baixa renda. Iniciou suas
atividades em 2002 e é mantida com recursos dos convênios instituidores e sócios do Hospital Santa Luzia.

Sua estrutura física é de aproximadamente 200m2, com dois leitos, um consultório e três salas de exames especiais, e sua equipe médica é
composta por 15 especialistas em oftalmologia, que tem prestado atendimento, sem remuneração, através da Paróquia de Casa Forte, com
consultas, exames específicos e cirurgias.

Por tudo isto, nada mais justo que reconhecer a relevância da Fundação Santa Luzia, destacando a utilidade pública de que se reveste os seus
objetivos e a sua atuação, razão pela qual se impõe a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Reuniões, em 25 de abril de 2006.

Bruno Araújo
Deputado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Projeto de Lei Ordinária N° 1304/2006
Ementa: DISCIPLINA SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM LICITAÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS PARA EMIS-

SÃO DE PASSAGENS TERRESTRES E/OU AÉREAS E CORRELATOS.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Projetos

Mensagem

Ofícios

Expediente
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Art. 1º. - Fica Obrigada a Administração Pública Direta e Indireta do
Estado de Pernambuco a inserir no edital de licitação, referente a
emissão de passagens terrestres e/ou aéreas, o pré-requisito básico
da Empresa participante a ser filiada a ABAV e ao SINDETUR.

Art. 2º. - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30
dias, após sua publicação.

Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Justificativa

O presente projeto tem como finalidade disciplinar a atividade de
agências de turismo que operam no Estado e prestam serviços aos
Órgãos da administração direta e indireta do Estado de Pernambuco.
As normas previstas visam assegurar maior transparência na
participação das Empresas, Potencial e características, condições de
competição e outro dados sobre cada organização e seus dirigentes.

Ao lado desse objetivo, a proposta visa fortalecer a Associação
Brasileira de Viagens - ABAV/PE e o sindicato das Empresas de
Turismo de Pernambuco - SINDETUR/PE, na medida em que as
agencias, uma vez filiadas no Estado de Pernambuco, ajudam a
contribuir com os orgãos de representação, seja no aspecto
financeiro, seja ampliando a participação em encontros, seminários e
congressos voltados para debater medidas destinadas a divulgar os
atrativos turísticos do estado, qualificação de pessoas e atração
turística.

Nossa intenção, portanto, objetiva criar melhores condições para
regular a atividade das agências, a integração com os órgãos de
representação, que vêem lutando para que haja crescimento do
turismo em nosso Estado.

Finalizando, o Projeto em tela, visa erradicar a evasão de divisas,
acarretando assim o incremento na arrecadação de impostos
estaduais, que seja na emissão de bilhetes ou assuntos correlatos.

Sala das Reuniões, em 3 de maio de 2006.

Ana Rodovalho
Deputada

Às 1ª , 2ª , 3ª e 11ª Comissões.

Parecer N° 6229/2006
Relativo à proposição:
Projeto de Lei Ordinária N° 1283/2006

1. Relatório

1.1 - Vem a esta Comissão de Ciências, Tecnologia e Informática o
Projeto de Lei Ordinária Nº 1283/2006, oriundo do Poder Executivo,
através da Mensagem Nº 046 de 18 de abril de 2006, para análise e
emissão de parecer;

1.2 - Trata-se de matéria que autoriza abertura ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2006, de crédito suplementar no
valor de R$ 12.486.200,00 (doze milhões, quatrocentos e oitenta e
seis mil e duzentos reais);

1.3 - A matéria encontra-se em tramitação nesta Casa legislativa sob
o regime de urgência nos termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

2.1 - O crédito suplementar acima citado será aplicado em favor da
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente - SECTMA, da
Universidade de Pernambuco-UPE e da Secretaria de Defesa Social,
tendo respectivamente os seguintes objetivos:

I - Viabilizar, orçamentariamente, a cobertura de despesas com a
implantação do plano de ação 2006 do Núcleo Setorial de
Informática; instalação do ITBC - Centros de Negócios de Tecnologia
da Informação; execução de ações de resíduos sólidos em
municípios de menor IDH do Estado e para atender convênios
firmados com as UEX - Unidades Executoras de Conselhos
Escolares Técnicas e Agrícolas;

II - Reforçar dotações orçamentárias destinadas a viabilizar a
execução do Convênio nº 107/2005, de 06 dezembro 2005,
objetivando a aquisição de equipamento e material permanente para
o Hospital Universitário Oswaldo Cruz, bem como dos Termos de
Prorrogação dos Convênios nºs 2471/2003, 378/2003, 652/2003,
5500/2004, 382/2003, 3019/2003, 5501/2004,1285/2000, 165/2002,
objetivando a prorrogação do prazo de vigência dos convênios acima
mencionados, celebrados entre a União, por intermédio dos
Ministérios da Saúde e da Educação e a Fundação Universidade de
Pernambuco FESP/UPE;

III - Reforçar dotações orçamentárias insuficientes, destinadas a
viabilizar a execução de despesas com a manutenção, a
operacionalização e a aquisição de equipamentos para o Sistema
Penitenciário do Estado.

2.2 - Os recursos necessários à realização das despesas para atingir
os objetivos acima expostos serão provenientes da anulação das dota-
ções orçamentárias de encargos gerais do estado, da Secretaria de Ci-
ência, Tecnologia e Meio Ambiente e da Secretaria de defesa Social; e
de recursos de convênios não previstos no Orçamento em vigor.

2.3 - Considerando que esta abertura de Crédito beneficiará o estado
no desenvolvimento da tecnologia da informação, dos centros
tecnológicos de Educação Profissional, da institucional da UPE, da
ampliação de unidade de saúde e para a coordenação de Produção
de bens e serviços pela população carcerária, opino no sentido de
que o parecer seja pela aprovação do Projeto ora analisado.

Dilma Lins
Deputada

3. Conclusão

3.1 - Pelo acima exposto, entendem os membros da Comissão de
Ciências, Tecnologia e Informática que o Projeto em apreciação deve
ser APROVADO, tendo em vista que contribuirá com o
desenvolvimento do Estado de Pernambuco.

Sala da Comissão de Ciência, Tecnologia e
Informática, em 8 de maio de 2006.

Presidente: João Fernando Coutinho.
Relator : Dilma Lins.
Favoráveis os (5) deputados: Aglailson Júnior, Augusto César,
Betinho Gomes, Claudiano Martins, João Fernando Coutinho.

Indicação N° 5428/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido o Plenário desta Casa,
obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao
Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Mendonça Filho e ao Exmo. Sr.
Secretário Estadual de Educação e Cultura, Dr. Mozart Ramos
Neves, no sentido de incluir o município de Palmares, nas metas da
Regularização do Fluxo Escolar do Ensino Médio, ainda no semestre
em curso.
Da decisão desta Casa, dê-se o conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito
do município de Palmares, Dr. Enoelino Magalhães Lyra, na Praça
Dr. Ismael Gouveia, nº 270 - CEP 55.540-000.

Justificativa

Tendo em vista, que é das mais precárias as condições do ensino
médio no referido município é que ora estamos solicitando ao
Governo do Estado, através da sua Secretaria Estadual de Educação
e Cultura, que o incluem no Programa de Regularização do Fluxo
Escolar do Ensino Médio. Isto porque um dos fatores que mais
influem para a deficiência de aprendizado do alunado e a falta de
estratégias que venha tornar regular e mais eficiente a busca da
eliminação da distorção série/idade.
Ante o exposto é que pleiteamos aos nossos pares nesta Casa
Legislativa a aprovação desta propositura, visando oferecer aos
alunos do ensino médio do citado município a oportunidade de um
aprendizado mais eficiente, que o prepare para no futuro evoluir para
outras séries com maior condições de desenvolver os seus estudos e
completar assim, a sua educação com mais qualidade.

Sala das Reuniões, em 10 de maio de 2006.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 5429/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido o Plenário desta Casa,
obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao
Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Mendonça Filho e ao Exmo. Sr.
Secretário Estadual de Educação e Cultura, Dr. Mozart Ramos
Neves, no sentido de incluir o município de Ribeirão, nas metas da
Regularização do Fluxo Escolar do Ensino Médio, ainda no semestre
em curso.
Da decisão desta Casa, dê-se o conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito
do município de Ribeirão, CLOVIS JOSE PRAGANA PAIVA, Pç.
Estácio Coimbra, 359 - CEP 55.520-000.

Justificativa

Tendo em vista, que é das mais precárias as condições do ensino
médio no referido município é que ora estamos solicitando ao
Governo do Estado, através da sua Secretaria Estadual de Educação
e Cultura, que o incluem no Programa de Regularização do Fluxo
Escolar do Ensino Médio. Isto porque um dos fatores que mais
influem para a deficiência de aprendizado do alunado e a falta de
estratégias que venha tornar regular e mais eficiente a busca da
eliminação da distorção série/idade.
Ante o exposto é que pleiteamos aos nossos pares nesta Casa
Legislativa a aprovação desta propositura, visando oferecer aos
alunos do ensino médio do citado município a oportunidade de um
aprendizado mais eficiente, que o prepare para no futuro evoluir para
outras séries com maior condições de desenvolver os seus estudos e
completar assim, a sua educação com mais qualidade.

Sala das Reuniões, em 10 de maio de 2006.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 5430/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido o Plenário desta Casa,
obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao
Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Mendonça Filho e ao Exmo. Sr.
Secretário Estadual de Educação e Cultura, Dr. Mozart Ramos

Neves, no sentido de incluir o município de Vitória de Santo Antão,
nas metas da Regularização do Fluxo Escolar do Ensino Médio,
ainda no semestre em curso.
Da decisão desta Casa, dê-se o conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito
do município de Vitória de Santo Antão, Dr. José Aglailson Queralves,
na Rua Democrito Cavalcanti , nº 144 - CEP 55.600-000.

Justificativa

Tendo em vista, que é das mais precárias as condições do ensino
médio no referido município é que ora estamos solicitando ao
Governo do Estado, através da sua Secretaria Estadual de Educação
e Cultura, que o incluem no Programa de Regularização do Fluxo
Escolar do Ensino Médio. Isto porque um dos fatores que mais
influem para a deficiência de aprendizado do alunado e a falta de
estratégias que venha tornar regular e mais eficiente a busca da
eliminação da distorção série/idade.
Ante o exposto é que pleiteamos aos nossos pares nesta Casa
Legislativa a aprovação desta propositura, visando oferecer aos
alunos do ensino médio do citado município a oportunidade de
um aprendizado mais eficiente, que o prepare para no futuro
evoluir para outras séries com maior condições de desenvolver
os seus estudos e completar assim, a sua educação com mais
qualidade.

Sala das Reuniões, em 10 de maio de 2006.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 5431/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido o Plenário desta Casa,
obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao
Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Mendonça Filho e ao Exmo. Sr.
Secretário Estadual de Educação e Cultura, Dr. Mozart Ramos
Neves, no sentido de incluir o município de Joaquim Nabuco, nas
metas da Regularização do Fluxo Escolar do Ensino Médio, ainda no
semestre em curso.
Da decisão desta Casa, dê-se o conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito
do município de Joaquim Nabuco, Dr. Eudo Magalhães, na Praça
Dom Luiz de Brito, nº 10, CEP 55.535-000.

Justificativa

Tendo em vista, que é das mais precárias as condições do ensino
médio no referido município é que ora estamos solicitando ao
Governo do Estado, através da sua Secretaria Estadual de Educação
e Cultura, que o incluem no Programa de Regularização do Fluxo
Escolar do Ensino Médio. Isto porque um dos fatores que mais
influem para a deficiência de aprendizado do alunado e a falta de
estratégias que venha tornar regular e mais eficiente a busca da
eliminação da distorção série/idade.
Ante o exposto é que pleiteamos aos nossos pares nesta Casa
Legislativa a aprovação desta propositura, visando oferecer aos
alunos do ensino médio do citado município a oportunidade de
um aprendizado mais eficiente, que o prepare para no futuro
evoluir para outras séries com maior condições de desenvolver
os seus estudos e completar assim, a sua educação com mais
qualidade.

Sala das Reuniões, em 10 de maio de 2006.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 5432/2006
Indicamos à mesa, depois de ouvido o plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja encaminhado um apelo ao
presidente da EMTU, José Luiz Inojosa de Medeiros, objetivando o
aumento em mais cinco do número de veículos que fazem a linha de
ônibus Caetés 1 (linha 954), bem como a alteração do roteiro seguido
por eles para que passem a trafegar pela PE 15.
Da decisão desta casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao presidente da EMTU, José Luiz Inojosa de
Medeiros, com endereço com endereço no Cais de Santa Rita, s/n
São José, Recife - PE CEP: 50020-360 e ao Alfredo José Leão dos
Santos, com endereço na Rua 35 - A-25, Caetés II - Abreu e
Lima/PE, CEP: 53.540-730.

Justificativa

A linha de ônibus 954 (Caetés 1) atende às comunidades de Caetés
1, 2 e 3, Vila da União e Vila Militar. Atualmente, a quantidade de
veículos circulantes no trajeto é suficiente apenas para contemplar os
deslocamentos de passageiros das localidades citadas ao centro de
Abreu e Lima. Mas para o percurso com destino ao Recife, o sistema
apresenta uma grande deficiência.
Devido à superlotação dos ônibus, durante o dia, é comum que os
veículos não obedecerem às paradas solicitadas e, pior, já cheios,
mudam de trajeto não passando por Caetés. Também, ao não
pertencerem ao sistema PE 15, têm passagens mais caras. 
É para melhor atender a todos os passageiros que ficam
desassistidos pelas deficiências da linha que se justifica o presente
apelo de aumentar em pelo menos mais cinco veículos, além de
fazer com que os mesmos passem pela PE 15, já que atualmente
isto não acontece, dificultando sobremaneira os que precisam utilizar
o serviço de transporte público em direção ao Recife.. 
Atendido, irá beneficiar as cerca de cinqüenta mil pessoas que
atualmente se encontram sofrendo com os inconvenientes e
constrangimentos ocasionados pela insuficiência em pauta. 
Ante o exposto, solicito aos meus ilustres pares a aprovação desta
indicação.

Sala das Reuniões, em 10 de maio de 2006.

Augusto Coutinho
Deputado

Indicação N° 5433/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo Ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Mendonça Filho e ao Exmo. Sr. Secretario de Educação
Cultura, Dr. Mozart Ramos Neves, no sentido de avaliar a
possibilidade de cessão do espaço de próprio do Estado, para sediar
cursos preparatório de informática, secretariado e pré-vestibular a
Associação de Moradores do Engenho do Meio.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento a Srª. Jose Santos, na
Rua Porção, nº 14 – Engenho do Meio, CEP: 50-730-110. Recife-PE.

Justificativa

A presente proposição visa ampliar as atividades pedagógicas que
vêm sendo levadas a efeito no bairro do Engenho do Meio, tendo a
frente a Sr. José Santos.
Atualmente só vem sendo possível atender a um pequeno número de
pessoas, no ensino da informática, no entanto, existe um projeto que
viabilizaria cursos preparatórios de secretariado e pré-vestibular, o
que seria de significativa implantação para os moradores do bairro e
adjacências.
Porém a falta de um espaço maior tem sido fator limitante para a
implantação dos novos cursos, pelo que estamos nos dirigindo as
autoridades governamentais solicitando a analise da possibilidade, da
cessão de uma ou mais salas em próprio do Estado, de preferência
no referido bairro.
Ante o exposto, resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta
Casa Legislativa a aprovação desta propositura que viria oferecer a
centenas de moradores do Engenho do Meio, maiores condições de
aprendizado.

Sala das Reuniões, em 9 de maio de 2006.

Dilma Lins
Deputada

Indicação N° 5434/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Mendonça Filho e a Exma. Srª. Secretaria de
Desenvolvimento Social e Cidadania, Drª. Lígia Leite, no sentido de
incluir no 1º semestre do exercício em pauta, o município de Carpina
no Programa Alfabetização de Pernambuco. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito
de Carpina, Sr. Manoel da Silva, na Praça São José, nº 95, CEP:
55.810-00 – Carpina-PE. 

Justificativa

O programa alfabetização de Pernambuco é um instrumento de
enorme valor para minimizar o problema do analfabetismo no Estado,
entre os jovens e adultos, que atinge principalmente a faixa etária
compreendida entre 15 e 24 anos. A intenção de incluir no citado
programa, o município de Carpina, deve-se aos altos índices de
analfabetismo que lá vem ocorrendo nos últimos anos.
Acreditando no atendimento desta proposição por parte das
autoridades governamentais é que nos dispusemos a encaminhá-la,
pelo que, só nos resta pleitear junto aos nossos ilustres pares nesta
Assembléia Legislativa, que se dignem a dispensar-lhe a necessária
acolhida, no intuito de viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2006.

Dilma Lins
Deputada

Indicação N° 5435/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Mendonça Filho e ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa
Social, Dr. Rodney Miranda, no sentido de providenciar com a
brevidade que se faz necessária a instalação de um trailler com
equipe de segurança para a Rua Murilo Braga, em Cavaleiro,
Jaboatão dos Guararapes-PE. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Sr. José Mauricio de
Santana, na Rua Murilo Braga, nº 44, CEP: 54.210-461, e a Srª.
Severina Herculano do Nascimento, na Rua Murilo Braga, nº 06,
CEP: 54.210-461 - Cavaleiro, Jaboatão dos Guararapes-PE.

Justificativa

A indicação em pauta, tem como finalidade, oferecer aos moradores
da Rua Murilo Braga uma situação de segurança ostensiva mais
eficiente, o que poderia se obter com a colocação de um trailler e
com uma equipe de policial, no local, evitando o transtorno pelo qual
no momento os seus moradores vêm passando, face a ação dos
bandidos que atuam no referido logradouro e nas imediações.
Dessa forma vimos solicitar das autoridades governamentais, para
que seja efetivada as ações solicitadas, no sentido de reverter a atual
situação de insegurança, que vem ocorrendo no local.
Ante o exposto, resta-nos pleitear dos nossos ilustres pares nesta
Casa Legislativa, a devida acolhida desta propositura.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2006.

Dilma Lins
Deputada

Indicação N° 5436/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Mendonça Filho e ao Exmo. Sr. Secretário de
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Desenvolvimento Social e Cidadania, Drª. Lígia Leite, no sentido de
incluir nas metas da atividade: Proteção a Criança em Creches, o
bairro de Cavaleiro em Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento a Srª. Sônia Gonzaga,
na Rua Dr. João Suassuna, nº 291, CEP: 54.210-450, Cavaleiro –
Jaboatão dos Guararapes - PE.

Justificativa

Os moradores do bairro de Cavaleiro em especial aqueles que têm
domicílio, na Rua Dr. João Suassuna, nos procuraram para solicitar o
nosso apoio, com relação a falta de creches, o que vem sendo um
grave problema para eles.
Assim sendo, é que estamos nos dirigindo as autoridades
governamentais para solicitar que conste do plano Operativo para o
1º Semestre do Exercício em pauta a inclusão do bairro de Cavaleiro
na atividade acima discriminada.
Ante o exposto, é que pleiteamos dos nossos ilustres pares nesta
Casa, a devida acolhida da proposição em pauta viabilizando o seu
atendimento perante o Governo do Estado.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2006.

Dilma Lins
Deputada

Indicação N° 5437/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Mendonça Filho e ao Exmo. Sr. Diretor Presidente da
COMPESA, Dr. Luiz Gonzaga Perazzo, no sentido de providenciar
na brevidade que se faz necessária a implantação de saneamento
básico na Rua José Minervino da Silva, no bairro de Cavaleiro. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento a Srª. Maria Ribeiro da
Silva, na Rua José Minervino da Silva, nº 16, CEP: 54.210-520,
Cavaleiro – Jaboatão dos Guararapes, e ao Sr. José Carvalho de
Albuquerque, na Rua José Minervino da Silva nº 26, CEP: 54.210-
520 – Cavaleiro -Jaboatão dos Guararapes – PE.

Justificativa

Os moradores da rua acima citada nos procuraram para que os
intermediássemos junto ao Governo do Estado, objetivando a
implantação de saneamento básico. 
Por assim ser, é que estamos entrando em contato com as
autoridades governamentais, através desta proposição parlamentar
para que seja resolvido o citado problema, o que acreditamos poderá
ser conseguido, face a sensibilidade que caracteriza os que fazem a
COMPESA.
Ante o exposto é que nos dirigimos aos nossos ilustres pares nesta
Casa Legislativa para que dispensem a presente proposição a
melhor das acolhidas visando o seu atendimento perante o Governo
do Estado.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2006.

Dilma Lins
Deputada

Indicação N° 5438/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Prefeito do
Município de Jaboatão dos Guararapes, Sr. Newton D’Emery
Carneiro, no sentido de providenciar junto ao setor competente, o
asfaltamento da Rua Alameda no Bairro de Cajueiro Seco, em
Jaboatão dos Guararapes – PE. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Sr. Márcio Soares da
Silva, na Rua Alameda nº 47, CEP: 54.330-727, Jaboatão dos
Guararapes - PE.

Justificativa

A presente proposição, tem como objetivo o asfaltamento da Rua
Alameda cujo o estado de conservação é dos mais precários,
dificultando o trânsito de veículos e transeuntes, o que certamente se
tornará impossível, com a ação das chuvas que já começaram a cair
na região metropolitana.
Por assim ser, e por termos sido procurados por alguns de seus
moradores, para que por eles intercedemos junto as autoridades
municipais de Jaboatão dos Guararapes é que estamos a elas nos
dirigindo, no intuito de oficiar o pleito em questão, antiga aspiração de
seus moradores.
Ante estas considerações, e confiando na sensibilidade dos que
fazem hoje, a Prefeitura do referido município, é que vimos pleitear
dos nossos pares nesta Casa Legislativa a melhor das acolhidas a
esta proposição.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2006.

Dilma Lins
Deputada

Indicação N° 5439/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Mendonça Filho, e ao Exmo. Sr. Diretor da COMPESA,
Dr. Luiz Gonzaga Perazzo, no sentido de providenciar a implantação
de saneamento básico, na Rua João Coelho Pereira, no bairro de
Cavaleiro, Jaboatão dos Guararapes-PE. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento a Srª. Claudilene Maria da
Silva, na Rua João Coelho Pereira nº 361, CEP: 54.210-070, a Srª
Lenira Maria de Freitas, na Rua João Coelho Pereira nº397 , CEP:
54.210-07 e ao Sr. Sebastião Firmino de Barros, na Rua João Coelho
nº278, CEP: 54.210-070 – Cavaleiro – Jaboatão dos Guararapes – PE. 

Justificativa

A Implantação de Saneamento Básico, na Rua João Coelho Pereira
no bairro de Cavaleiro é uma antiga aspiração dos seus moradores e
para tal, nos procuraram em nosso Gabinete Parlamentar para
pleitear a nossa ajuda perante o Governo do Estado.
E assim estamos fazendo, no intuito de ajudar essas pessoas que
vem sofrendo bastante com doenças e endemias que são
provocadas pela inexistência de um sistema de esgotamento
sanitário.
Acreditando no atendimento a esta solicitação, só nos resta pleitear
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa a melhor das
acolhidas a esta proposição.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2006.

Dilma Lins
Deputada

Indicação N° 5440/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as
normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr.
Governador do Estado, Dr. Mendonça Filho, e ao Exmo. Sr.
Diretor Presidente da COMPESA, Dr. Cláudio Gonzaga
Perazzo, no sentido de providenciar ainda no primeiro semestre
em pauta a instalação de obra de saneamento básico na Rua
Elvira Mendes Jackes, Cavaleiro – Jaboatão dos Guararapes-
PE. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento a Srª. Luzinete Maria de
Lima, na Rua Elvira Mendes Jackes nº 132, Cavaleiro - CEP: 54.210-
070, e a Srª. Neide Maria Vilela, na Rua Elvira Mendes Jackes nº 131
– A, Cavaleiro – Jaboatão dos Guararapes - PE.

Justificativa

A presente proposição tem como origem a solicitação dos moradores
da Rua Elvira Mendes Jackes em Cavaleiro Jaboatão dos
Guararapes, que de há muito reclamam da falta de saneamento
básico. 
Conforme essas pessoas, o número de doenças e endemias
causadas pela falta de esgotamento sanitário vem aumentando a
cada dia, pondo em risco a saúde dos moradores do citado
logradouro.
Por assim ser, nada mais justo que encaminhar as autoridades
municipais de Jaboatão dos Guararapes o pleito contido nesta
indicação na certeza de vê-lo atendido pelo que solicitamos dos
nossos pares nesta Casa sua necessária acolhida.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2006.

Dilma Lins
Deputada

Indicação N° 5441/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Mendonça Filho e ao Ilmo. Sr. Gerente Operacional da
TELEMAR, Dr. Delio Zobaram, no sentido de providenciar a
instalação de 01 Orelhão na Rua do Sol no bairro de Cavaleiro,
Jaboatão dos Guararapes - PE. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento a Srª. Ladjane Xavier
Monteiro, na Rua do Sol, nº 390, CEP: 54.210-210, Cavaleiro –
Jaboatão dos Guararapes, e a Srª. Maria do Carmo do Rego, nº
1507, Cavaleiro – Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa

A proposição em tela, objetiva a instalação de 01 orelhão na Rua do
Sol, antiga aspiração dos moradores que estão a margem do sistema
de telefonia convencional e de telefone celular por falta de condições
econômico-financeira.
Assim sendo, e por ter sido por eles procurados recentemente em
nossos Gabinete Parlamentar, tomamos a iniciativa de intermediá-las
para a instalação do referido aparelho, o que certamente ocorrerá em
conformidade com a expansão telefônica que vem sendo
desenvolvida pela citada Empresa.
Ante tais considerações, é que pleiteamos junto aos nossos pares
nesta Casa, a necessária acolhida desta proposição, viabilizando seu
atendimento.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2006.

Dilma Lins
Deputada

Indicação N° 5442/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Mendonça Filho e ao Exmo. Sr. Diretor da COMPESA,
Dr. Luiz Gonzaga Perazzo, no sentido de incluir no Plano Operativo
da entidade, ainda no 1º semestre, a implantação de saneamento
básico na Rua Dr. Zacarias Bezerra da Silva em Cavaleiro –
Jaboatão dos Guararapes-PE. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento a Srª. Janicleide Maria
da Silva, nº 71- A, Cavaleiro – CEP: 54.210-410 – Jaboatão dos
Guararapes-PE.

Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a implantação de
saneamento básico na Rua Zacarias Bezerra da Silva, no bairro de
Cavaleiro, haja vista, que os seus moradores estão a mercê de
doenças provocados pela inexistência do sistema de esgotamento
sanitário. 

Dessa forma tomamos a iniciativa de intermediá-los junto ao Governo
do Estado, especificamente ao Presidente da COMPESA, Dr. Luiz
Gonzaga Perazzo que certamente irá providenciar com a brevidade
que se faz necessária a inclusão da referida obra no Plano Operativo
de Empresa para 2006.
Ante o exposto resta-nos solicitar de nossos ilustres pares nesta
Casa Legislativa a melhor das acolhidas a esta propositura.

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 2006.

Dilma Lins
Deputada

Indicação N° 5443/2006
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado um VEEMENTE apelo ao
Coordenador do Programa Luz Para Todos, Dr. Fernando Monte, na
Rua Delmiro Gouveia, 333, Bonji, CEP: 50761-901, Recife – PE., ao
Sr. Roberto Manoel Guedes Alcoforado, Diretor-Presidente da
Companhia de Eletricidade de Pernambuco - CELPE, na Rua João
de Barros, 111, Boa Vista, CEP 50.050-180, Recife – PE, na
Fazenda Ilha Missões, beneficiando 04 (quatro) famílias, no município
de Belém de São Francisco.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da presente
proposição, seja dado conhecimento ao Sr. Kleber Carvalho
Nogueira, na Rua Chorodó, s/nº, Centro, CEP: 56440-000, no
município de Belém de São Francisco - PE.

Justificativa

A presente proposição objetiva formular apelo ao Coordenador do
Programa Luz Para Todos e a CELPE, para que seja implantado o
sistema de eletrificação rural na Fazenda Ilha Missões, no município
de Belém de São Francisco, visando atender as necessidades das
famílias que residente na Fazenda. A implementação da referida
infra-estrutura contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos
moradores. Já existindo na CELPE projeto com o numero E-
0041482.
Em face de sua relevância e alcance social, conclamamos aos
Ilustres Parlamentares que compõem esta Casa Legislativa pela
aprovação do presente pleito.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2006.

Nelson Pereira
Deputado

Indicação N° 5444/2006
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado um VEEMENTE apelo ao
Coordenador do Programa Luz Para Todos, Dr. Fernando Monte, na
Rua Delmiro Gouveia, 333, Bonji, CEP: 50761-901, Recife – PE., ao
Sr. Roberto Manoel Guedes Alcoforado, Diretor-presidente da
Companhia de Eletricidade de Pernambuco - CELPE, na Rua João
de Barros, 111, Boa Vista, CEP 50.050-180, Recife – PE, na
Fazenda Pau Pajeú, beneficiando 04 (quatro) famílias, no município
de Belém de São Francisco.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da presente
proposição, seja dado conhecimento ao Sr. Kleber Carvalho
Nogueira, na Rua Chorodó, s/nº, Centro, CEP: 56440-000, no
município de Belém de São Francisco - PE.

Justificativa

A presente proposição objetiva formular apelo ao Coordenador do
Programa Luz Para Todos e a CELPE, para que seja implantado o
sistema de eletrificação rural na Fazenda Pau Pajeú, no município de
Belém de São Francisco, visando atender as necessidades das
famílias que residente na Fazenda. A implementação da referida
infra-estrutura contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos
moradores. Já existindo na CELPE projeto com o numero E-
0041745.
Em face de sua relevância e alcance social, conclamamos aos
Ilustres Parlamentares que compõem esta Casa Legislativa pela
aprovação do presente pleito.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2006.

Nelson Pereira
Deputado

Indicação N° 5445/2006
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado um VEEMENTE apelo ao
Coordenador do Programa Luz Para Todos, Dr. Fernando Monte, na
Rua Delmiro Gouveia, 333, Bonji, CEP: 50761-901, Recife – PE., ao
Sr. Roberto Manoel Guedes Alcoforado, Diretor-Presidente da
Companhia de Eletricidade de Pernambuco - CELPE, na Rua João
de Barros, 111, Boa Vista, CEP 50.050-180, Recife – PE, na
Fazenda Ilha Brandões, beneficiando 06 (seis) famílias, no município
de Belém de São Francisco.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da presente
proposição, seja dado conhecimento ao Sr. Kleber Carvalho
Nogueira, na Rua Chorodó, s/nº, Centro, CEP: 56440-000, no
município de Belém de São Francisco - PE. 

Justificativa

A presente proposição objetiva formular apelo ao Coordenador do
Programa Luz Para Todos e a CELPE, para que seja implantado o
sistema de eletrificação rural na Fazenda Ilha Brandões, no município
de Belém de São Francisco, visando atender as necessidades das
famílias que residente na Fazenda. A implementação da referida
infra-estrutura contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos

moradores. Já existindo na CELPE projeto com o numero E-
0054711.
Em face de sua relevância e alcance social, conclamamos aos
Ilustres Parlamentares que compõem esta Casa Legislativa pela
aprovação do presente pleito.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2006.

Nelson Pereira
Deputado

Indicação N° 5446/2006
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado um VEEMENTE apelo ao
Coordenador do Programa Luz Para Todos, Dr. Fernando Monte, na
Rua Delmiro Gouveia, 333, Bonji, CEP: 50761-901, Recife – PE., ao
Sr. Roberto Manoel Guedes Alcoforado, Diretor-Presidente da
Companhia de Eletricidade de Pernambuco - CELPE, na Rua João
de Barros, 111, Boa Vista, CEP 50.050-180, Recife – PE, na
Fazenda Malhada Grande, beneficiando 01 (uma) família, no
município de Belém de São Francisco.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da presente
proposição, seja dado conhecimento ao Sr. Kleber Carvalho
Nogueira, na Rua Chorodó, s/nº, Centro, CEP: 56440-000, no
município de Belém de São Francisco - PE.

Justificativa

A presente proposição objetiva formular apelo ao Coordenador do
Programa Luz Para Todos e a CELPE, para que seja implantado o
sistema de eletrificação rural na Fazenda Malhada Grande, no
município de Belém de São Francisco, visando atender as
necessidades da família que residente na Fazenda. A implementação
da referida infra-estrutura contribuirá para a melhoria da qualidade de
vida dos moradores. Já existindo na CELPE projeto com o numero E-
0037300.
Em face de sua relevância e alcance social, conclamamos aos
Ilustres Parlamentares que compõem esta Casa Legislativa pela
aprovação do presente pleito.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2006.

Nelson Pereira
Deputado

Indicação N° 5447/2006
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado um VEEMENTE apelo ao
Coordenador do Programa Luz Para Todos, Dr. Fernando Monte, na
Rua Delmiro Gouveia, 333, Bonji, CEP: 50761-901, Recife – PE., ao
Sr. Roberto Manoel Guedes Alcoforado, Diretor-Presidente da
Companhia de Eletricidade de Pernambuco - CELPE, na Rua João
de Barros, 111, Boa Vista, CEP 50.050-180, Recife – PE, na
Fazenda Scusa, beneficiando 01 (uma) família, no município de
Belém de São Francisco.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da presente
proposição, seja dado conhecimento ao Sr. Kleber Carvalho
Nogueira, na Rua Chorodó, s/nº, Centro, CEP: 56440-000, no
município de Belém de São Francisco - PE.

Justificativa

A presente proposição objetiva formular apelo ao Coordenador do
Programa Luz Para Todos e a CELPE, para que seja implantado o
sistema de eletrificação rural na Fazenda Scusa, no município de
Belém de São Francisco, visando atender as necessidades da família
que residente na Fazenda. A implementação da referida infra-
estrutura contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos
moradores. Já existindo na CELPE projeto com o numero E-
0041023.
Em face de sua relevância e alcance social, conclamamos aos
Ilustres Parlamentares que compõem esta Casa Legislativa pela
aprovação do presente pleito.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2006.

Nelson Pereira
Deputado

Indicação N° 5448/2006
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado um VEEMENTE apelo ao
Coordenador do Programa Luz Para Todos, Dr. Fernando Monte, na
Rua Delmiro Gouveia, 333, Bonji, CEP: 50761-901, Recife – PE., ao
Sr. Roberto Manoel Guedes Alcoforado, Diretor-Presidente da
Companhia de Eletricidade de Pernambuco - CELPE, na Rua João
de Barros, 111, Boa Vista, CEP 50.050-180, Recife – PE, na
Fazenda Ilha do Cachuir, beneficiando 01 (uma) família, no município
de Belém de São Francisco.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da presente
proposição, seja dado conhecimento ao Sr. Kleber Carvalho
Nogueira, na Rua Chorodó, s/nº, Centro, CEP: 56440-000, no
município de Belém de São Francisco - PE.

Justificativa

A presente proposição objetiva formular apelo ao Coordenador do
Programa Luz Para Todos e a CELPE, para que seja implantado o
sistema de eletrificação rural na Fazenda Ilha Cachuir, no município
de Belém de São Francisco, visando atender as necessidades da
família que residente na Fazenda. A implementação da referida infra-
estrutura contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos
moradores. Já existindo na CELPE solicitação com o numero E-
0037378.
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Em face de sua relevância e alcance social, conclamamos aos
Ilustres Parlamentares que compõem esta Casa Legislativa pela
aprovação do presente pleito.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2006.

Nelson Pereira
Deputado

Indicação N° 5449/2006
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado um VEEMENTE apelo ao
Coordenador do Programa Luz Para Todos, Dr. Fernando Monte, na
Rua Delmiro Gouveia, 333, Bonji, CEP: 50761-901, Recife – PE., ao
Sr. Roberto Manoel Guedes Alcoforado, Diretor-Presidente da
Companhia de Eletricidade de Pernambuco - CELPE, na Rua João
de Barros, 111, Boa Vista, CEP 50.050-180, Recife – PE, na
Fazenda Boa Vista, Barreiros, Bom Viver e outros, beneficiando 42
(quarenta) famílias, no município de Belém de São Francisco.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da presente
proposição, seja dado conhecimento ao Sr. Kleber Carvalho
Nogueira, na Rua Chorodó, s/nº, Centro, CEP: 56440-000, no
município de Belém de São Francisco - PE.

Justificativa

A presente proposição objetiva formular apelo ao Coordenador do
Programa Luz Para Todos e a CELPE, para que seja implantado o
sistema de eletrificação rural na Fazenda na Fazenda Boa Vista,
Barreiros, Bom Viver e outros, no município de Belém de São
Francisco, visando atender as necessidades das famílias que
residente na Fazenda. A implementação da referida infra-estrutura
contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos moradores. Já
existindo na CELPE a solicitação com o numero 08365.
Em face de sua relevância e alcance social, conclamamos aos
Ilustres Parlamentares que compõem esta Casa Legislativa pela
aprovação do presente pleito.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2006.

Nelson Pereira
Deputado

Indicação N° 5450/2006
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado um VEEMENTE apelo ao Coordenador
do Programa Luz Para Todos, Dr. Fernando Monte, na Rua Delmiro
Gouveia, 333, Bonji, CEP: 50761-901, Recife – PE., ao Sr. Roberto
Manoel Guedes Alcoforado, Diretor-Presidente da Companhia de
Eletricidade de Pernambuco - CELPE, na Rua João de Barros, 111, Boa
Vista, CEP 50.050-180, Recife – PE, na Associação Fazenda Tesouro,
beneficiando 11 (onze) famílias, no município de São Caetano.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da presente
proposição, seja dado conhecimento ao Sr. Sebastião Francisco da
Silva (Sebastião da Cajazeira), na Associação Fazenda Tesouro,
zona rural, CEP: 55130-000, no município de São Caetano - PE. 

Justificativa

A presente proposição objetiva formular apelo ao Coordenador do
Programa Luz Para Todos e a CELPE, para que seja ampliado o
sistema de eletrificação rural na Associação Fazenda Tesouro, no
município de São Caetano, visando atender as necessidades das
famílias que residente na Fazenda. A implementação da referida
infra-estrutura contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos
moradores. Já existindo eletricidade de baixa tensão porem é
necessário alta tensão, pois precisa colocar energia nas casas dos
associados e em uma casa de farinha.
Em face de sua relevância e alcance social, conclamamos aos
Ilustres Parlamentares que compõem esta Casa Legislativa pela
aprovação do presente pleito.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2006.

Nelson Pereira
Deputado

Indicação N° 5451/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido o Plenário, obedecidas às
normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Ilmo. Sr.
Superintendente de Relações Institucionais da TELEMAR, Dr. DÉLIO
ZABORAM, no sentido de que seja instalado um telefone público
(Orelhão) na Av. Santana – Vila do IPSEP, Carpina/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Carpina; a Câmara de
Vereadores; ao Sr. Antônio José de Oliveira, residente na Av.
Santana, s/n – Vila do IPSEP, Carpina/PE CEP 55.819-000; e ao Sr.
Gilson Barboza, residente na Rua Verilda Moraes Coutinho Rosa,
401 – Cajá, Carpina/PE CEP 55.819-000.

Justificativa

A ampliação dos serviços de telefonia é uma meta constante da
Telemar. A instalação de telefones públicos faz parte desses
serviços, sendo alvo de grandes investimentos por parte da
mencionada Empresa.
Portanto, a instalação de um orelhão nas imediações da casa do Sr.
Antônio José de Oliveira, residente na Av. Santana, s/n – Vila do
IPSEP, Carpina, vai atender não só ao referido morador, como
também, toda a comunidade da Vila do IPSEP.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2006.

Antônio Moraes
Deputado

Indicação N° 5452/2006
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador
do Estado de Pernambuco o Dr. José Mendonça Filho, no sentido
de determinar a suspensão dos efeitos da Portaria N: 509/2005, do
DETRAN - Departamento de Trânsito de Pernambuco, para que
retorne o licenciamento de veículos tipo Toyota/Bandeirantes, que
sofreram alterações de suas características, com lotação para 12
passageiros como eram licenciados anteriormente.
Decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Sr. Celio Roberto dos
Santos, Av. 13 de Maio, 401, Bairro São José, Município de João
Alfredo, Cep: 55.720-000, presidente da Associação dos Toyoteiros
Regional do Estado de Pernambuco.

Justificativa

A Portaria 509/2005, do DETRAN/PE reduziu de 12 para 9
passageiros a capacidade dos veículos Toyota/Bandeirante, ferindo
os princípios do direito adquirido pois, há anos esses veículos vinham
sendo licenciados com capacidade para 12 passageiros em
obediência às Certificações do ITEP- Instituto de Tecnologia do
Estado de Pernambuco.
Por outro lado, o DETRAN de Pernambuco ainda está autorizando os
serviços de alongamento, alteração de características desses
veículos que foram alterados e licenciados por este departamento ao
longo de mais de 20 anos.
O DETRAN de Pernambuco está também autorizando as empresas
SIV - Serviços de Inspeção Veicular, IVEC e MULT NORDESTE a
procederem inspeção veicular nesse tipo de automóvel.
informamos ainda que o direito dos proprietários dos
Toyotas/Bandeirantes alongados e licenciados pelo DETRAN a
muitos anos, foi reconhecido como líquido e certo pela quarta vara da
Fazenda Pública de Pernambuco, em decisão interlocutória no
processo de número 1.2005.131194-2 que determinou ao DETRAN a
revogação da Portaria 509/2005 e o licenciamento dos veículos
TOYOTA/BANDEIRANTES com direito de circularem com a
capacidade de 12 passageiros por veículo.
Sendo assim, faço um apelo a V.Ex.a, que se digne a determinar ao
DETRAN a suspensão dos efeitos desta portaria e proceda o
licenciamento destes veículos com características alteradas, de
acordo com o parecer do ITEP - Instituto de Tecnologia de
Pernambuco, pois existem várias famílias que dependem deste ato e
vários moradores no interior do Estado que se locomovem única e
exclusivamente com esse tipo de veículo. 

Sala das Reuniões, em 3 de maio de 2006.

Alf
Deputado

Requerimento N° 3967/2006
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, solicitamos que seja realizada no seio da Comissão de
Defesa da Cidadania, uma Audiência Pública no Auditório desta Casa,
para que seja discutido o “Dia Mundial de Combate as Drogas”. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Sra. Daize Michele de Aguiar Gonçalves, Presidente
da Sociedade Assistencial Saravida, na Rua do Sossego, 298 - Boa
Vista, Recife/PE.

Justificativa

O uso de drogas tem aumentando em nossa região e nos
preocupado com o indice alarmante de violência decorrente ao uso
delas. Com a tarefa de discutirmos medidas para prevenir, educar e
conscientizar a sociedade, do estrago que a droga pode causar na
vida de um ser humano, é que esperamos contar com aprovação
desta proposição. 

Sala das Reuniões, em 5 de maio de 2006

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Requerimento N° 3968/2006
Requeremos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja formulado pedido ao Procurador Geral do
Estado, Dr. Sílvio Pessoa, no sentido de informar a esta Casa sobre o
parecer relativo à cisão do contrato entre o Bandepe e o Estado de
Pernambuco.
O parecer acerca do contrato é referente à conta única e a folha de
pagamento do Banco do Estado de Pernambuco, assunto do
interesse público do nosso Estado e sobre o qual a Procuradoria vem
se mantendo em silêncio e ignorando a necessidade de prestar
informações sobre o teor do documento.

Justificativa

O processo da Conta Única do Estado de Pernambuco, que envolve
recursos de aproximadamente 5 bilhões de reais, vem sendo objeto
de questionamento desde 2003 quando passou a ser prorrogado
pelo Governo com inclusão de alterações que ferem a legislação em
vigor. Dessa forma, o contrato deixou de atender normas exigidas
nesse tipo de operação, situação que se agravou com o parecer
sobre o aditamento do contrato de prestação de serviço firmado com
a Secretaria de Administração e a Secretaria da Fazenda do Estado
de Pernambuco, cujo teor é desconhecido e deve ser divulgado por
exigência do dever do Estado de zelar pela transparência e prestar
informações sobre atos ligados ao interesse público.

Diante da questão, estamos certos de que esta Casa atenderá
nosso pedido e contribuirá para esclarecer a opinião pública
sobre o parecer e a situação do processo da Conta Única.

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2006

Roberto Leandro
Deputado

DEFERIDO

Requerimento N° 3969/2006
Requeremos à Mesa, na forma do Art. 190, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa; combinado com o § 3º, do Artigo
13, e com o XXII, do Artigo 14, ambos da Constituição do
Estado de Pernambuco, que seja fei to PEDIDO DE
INFORMAÇÃO ao Governador do Estado, Dr. Jarbas Vasc-
onelos, e ao Secretário de Produção Rural e Reforma Agrária,
Dr. Ricardo Rodrigues, no sentido de que respondam a esta
Casa o seguinte:

1. Quantos matadouros públicos foram construídos, com o apoio
do Governo de Pernambuco, na presente gestão
governamental?. Especificar o período e cada construção;
2. Quantos matadouros públicos foram recuperados, com o
apoio do Governo de Pernambuco, na presente gestão
governamental ?. Especificar o período e cada recuperação;
3. Quais os municípios beneficiados com as obras acima
(construção e recuperação);
4. Qual o valor gasto em cada matadouro novo e em cada um
dos recuperados;
5. Qual ou quais empresa(s) realizaram os serviços de
construção e recuperação dos matadouros; e 
6. Qual a capacidade de atendimento de cada matadouro, seja
novo ou recuperado.

Justificativa
Oral.

Sala das Reuniões, em 23 de março de 2006

Carla Lapa
Deputada

DEFERIDO

Requerimento N° 3970/2006
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, nos termos dos artigos 190, I e 194 do
Regimento Interno desta Casa, com fudamento no Artigo 14,
Inciso XXII, da Consti tuição deste Estado, que seja
encaminhado PEDIDO DE INFORMAÇÃO ao Governador do
Estado de Pernambuco, no sentido de fornecer as cópias de
todos os contratos, celebrados a partir do exercício de 1999 até
a presente data, entre o Estado(administração diretae indireta,
incluídas as sociedades de economia mista e empresas
públicas) e a empresas prestadoras de serviços de publicidade e
comunicação.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Deputado Federal, Dr. Armando Monteiro
Neto.

Justificativa

O governo de Pernambuco nos últimos anos tem gastado uma
soma bem significativa de recursos na área de comunicação e
publicidade em detrimento de investimentos nas áreas de
educação, saúde e segurança pública. Para que possamos
avaliar os gastos públicos fazendo um paralelo com a situação
da população é que fazemos tal solicitação.

Sala das Reuniões, em 3 de abril de 2006

Izaías Régis
Deputado

DEFERIDO

Requerimento N° 3971/2006
Requeiro à Mesa, seja encaminhado na forma do Inciso XXII do
art. 14 da Constituição do Estado de Pernambuco, o presente
PEDIDO DE INFORMAÇÕES, no prazo de 30 dias, ao
presidente do Complexo Industrial Portuário - Suape, engenheiro
Matheus Guimaraes Antunes, com endereço à Rodovia PE-60,
Engenho Massangana, CEP 55590-000, Ipojuca, relativo a
licitação da empresa Van Hood, conforme discriminação abaixo:

1. Seja fornecida a razão e o motivo que levou a suspensão da
dragagem do Porto de Suape;
2. Por quê a empresa Van Hood, que prestava serviço de
dragagem no Porto de Suape foi alijada do processo?
3. Em caso da não conclusão dos serviços, quais as razões que
motivaram o cancelamento do trabalho que vinha sendo
efetuado pela empresa Van Hood?

Justificativa

O presente PEDIDO DE INFORMAÇÕES se prende ao fato de
dirimir possíveis dúvidas quanto a paralização do serviço de
dragagem, que vinha sendo efetuado pela empresa Van Hood,
posto que o procedimento questionado merece maiores
esclarecimentos.

Sala das Reuniões, em 10 de abril de 2006

Guilherme Uchôa
Deputado

DEFERIDO

Requerimento N° 3972/2006
Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um Pedido de Informações
ao Excelentíssimo Senhor Secretario Estadual da Fazenda acerca da
participação dos Municípios de Santa Cruz do Capibaribe, Brejo da
Madre de Deus, Toritama e Taquaritinga do Norte na arrecadação de
ICMS do Estado de Pernambuco, sendo destacado os valores
arrecadados nestes municípios no ano de 2004 e 2005

Justificativa

Os Municípios de Santa Cruz do Capibaribe, Brejo da Madre de Deus,
Toritama e Taquaritinga do Norte compõe um importante pólo têxtil do
Estado de Pernambuco e tem atividade econômica muito intensa que
demanda um acompanhamento cuidadoso deste Poder Legislativo.
Desta forma, para instrumentalizar a fiscalização do Poder
Legislativo, e o acompanhamento do desenvolvimento das atividades
produtivas se faz necessário o presente questionamento, que contará
com o apoio de todos os meus pares deste Poder Legislativo. 

Sala das Reuniões, em 11 de abril de 2006

Teresa Leitão
Deputada

DEFERIDO

Requerimento N° 3973/2006
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja solicitado a Associação Instituto de Tecnologia
de Pernambuco ITEP, através da sua Diretora Presidente a Exma
Sra. Fátima Maria Brayner, a listagem das vistorias feita pelo ITEP,
dos carros Toyotas Bandeirantes no período de 1986 a 1998. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Ilmo. Sr. Célio Roberto dos Santos, residente na
Av. 13 de Maio, 401, Bairro de São José, Município de João Alfredo,
Pe, Cep:55.720-000, Presidente da Associação dos Toyoteiros
Regional do Estado de Pernambuco.

Justificativa

Faz-se necessário a relação dos carros que foram feitas as vistorias
pelo ITEP, para viabilizar a regularização para o transporte com 12
lugares. Pois existem várias familias que se sustentam com esta
renda do transporte alternativo nos interiores, além de ser o único
transportes em alguns lugares de dificil ascesso, onde não existem
ônibus e existem estradas ainda não asfaltadas tornando-se
impossível o tráfego de outros veículos.

Sala das Reuniões, em 25 de abril de 2006

Alf
Deputado

DEFERIDO

Requerimento N° 3974/2006
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja solicitado ao Detran-PE, a listagem das vistorias
feitas nos carros tipo Toyotas Bandeirantes, realizadas pelas empre-
sas MUTE, CIVI E IVEC, à partir de 30/08/2005 até a presente data. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Ilmo. Sr. Celio Roberto dos Santos, residente na
Av. 13 de Maio, 401, Bairro São José, município de João Alfredo,
PE,cep: 55.720-000, Presidente da Associação dos Toyoteiros
Regional do Estado de Pernambuco.

Justificativa

Faz-se necessário a constatação, de quantos e quais carros tipo Toyota
foi realizado a vistoria, e que constam com 12 lugares em todo estado
de pernambuco, para um levantamento preciso para viabilizar a
regularização, pois existem várias familias que tiram o seu sustento do
transporte alternativo no Interior, além de moradores de lugares
distantes e de difícil ascesso onde não exite o transporte coletivo para
locomoção dos mesmos, dependendo unicamente de transportes como
estes, sendo assim, torna-se necessário este pedido de informações. 

Sala das Reuniões, em 25 de abril de 2006

Alf
Deputado

DEFERIDO

PORTARIA Nº 154
A SUPERINTENDÊNCIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o Requerimento Funcional nº 262873/2006 e laudo da
Junta Médica e de Aposentadoria da ALEPE,
RESOLVE: considerar homologada a licença por 60(sessenta) dias,
a partir de 13 de fevereiro de 2006, para tratamento de saúde, o
servidor ALEXANDRE RICARDO CAVALCANTI FERREIRA DE
OLIVEIRA, do Quadro de Pessoal Permanente deste Poder, nos
termos do Art.109, inciso II da Lei nº 6.123/68.

Sala Austro Costa, 10 de maio de 2006

EVA MARIA DE ANDRADE LIMA
Superintendente Geral

Portaria

Requerimentos
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